






















































































































































































































. ESTADO DO PARANÁ Página: 411/41

 

Seis Data: 04/04/2025
dl, PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Pero

CAPA DO PROCESSO

ÁUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000026561/2025 0XP.Z80.9UO-ZG 03/04/2025 03:11:20

Súmula: SOLICITO RENOVAÇÃO DO CONTRATO Nº 156/2019 ORIUNDO DA DISPENSADELICITAÇÃO Nº 070/2019.

LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO A RUA MANOEL CLAUDINO BARBOSANº 1050 -BAIRRO PIONEIROS, PARA INSTALAÇÃO DA BASE DO SAMU.

 EQUERENTE

 

  

 

 

NOME CPF/CNPJ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FAZENDA RIO GRANDE

LOGRADOURO . BAIRRO

FRANCISCO CLAUDINO DOS SANTOS,430 PIONEIROS

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

FAZENDA RIO GRANDE/PR 83820000 4136087450

BENEFICIÁRIO

Nome: CPF/CNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO: ,
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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande Ass 2 Lo

Secretaria Municipal de Saúde Na

Divisão de Licitações SMS e

Ofício nº 34/2025 - Fazenda Rio Grande, 02 de abril de 2025.

À

Secretaria Municipal de Administração.

Assunto: Renovação de contrato de Locação, conforme solicitação da Secretaria de Saúde

Venho por meio de este solicitar a renovação do contrato de locação do Imóvel utilizado para base

do SAMU do município.

OBJETO:

Locação de Imóvel situado a Rua Manoel Claudino Barbosa nº 1050 -Bairro Pioneiros, para instalação

da Base do SAMU.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Justificamos a necessidade da contratação considerando sua importância para o adequado

funcionamento dos serviços prestados à população.

A renovação do contrato de locação do imóvel utilizado como base do Serviço de Atendimento

Móvel de Urgência (SAMU) baseada na continuidade do serviço público, justifica a manutenção da

contratação, garantindo a adequada prestação dos serviços de urgência e emergência à população.

A presente contratação prevê a renovação do contrato nº 156/2019 oriundo da Dispensa de

Licitação nº 070/2019, qual foi realizada com fundamento na Lei nº 8.666/1993, que permite a

dispensa de licitação para a locação de imóvel destinado ao atendimento das necessidades da

Administração.

O imóvel atualmente locado vem atendendo de maneira satisfatória às necessidades operacionais

do SAMU, proporcionando condições adequadas para o funcionamento da equipe, abrigo das

ambulâncias e armazenamento dos insumos necessários ao serviço. Além disso, a mudança de local

poderia comprometer a eficiência da operação, considerando que a escolha inicial levou em conta

critérios técnicos de localização estratégica e infraestrutura adequada.

A escolha de manter o imóvel considerou os seguintes fatores:

Localização estratégica para garantir a rápida mobilidade das ambulâncias;

Infraestrutura adequada para acomodação da equipe e armazenamento dos insumos;

Facilidade de acesso às principais vias de deslocamento;

Condições estruturais adequadas, evitando necessidade de reformas onerosas.

Diante do exposto, a renovação do contrato de locação do imóvelse justifica como medida essencial

para garantir a continuidade dos serviços prestados pelo SAMU, assegurando a eficiência do

atendimento emergencial e a economicidade na gestão dos recursos públicos

Í

Secretaria Municipal de Saúde
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, nº 182 — Iguaçu — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83,833-090 - Fone:(41) 3627-9089

B Documento assinado digitalmente- DLY-802-9NN-6PV
to Acesseverificador.bethacloud e insira o código acima,



 NoPsper |

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Saúde

Divisão de Licitações SMS

2. Necessidade da Aquisição

A base do SAMU desempenha um papel essencial na estrutura de atendimento pré-hospitalar,

servindo como ponto de apoio para as equipes médicas, armazenamento de insumos e

estacionamento de ambulâncias. Para o adequado funcionamento deste serviço, O imóvel a ser

locado deve atender aos requisitos de localização estratégica, infraestrutura], segurança e

acessibilidade .

DESCRIÇÃO DOSITENS E QUANTIDADES:
 

 

Item Descrição Un. Qnt.

4 Locação de Imóvel situado a Rua Manoel Claudino Barbosa mês 24

nº 1050 -Bairro Pioneiros, para instalação da Base do SAMU     
 

VIGÊNCIA:
O período de vigência do contrato será de 24(vinte e quatro) meses, contatos da data de publicação

no PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço mais

vantajoso.

FISCALIZAÇÃO

Durante a vigência do Contrato, a execução dos serviços será acompanhadae fiscalizada em todos os

termos, pelos servidores devidamente autorizados para esse fim através de Portarias 10/2024 e

06/2025 publicadas no Diário Oficial, as quais encontram-se anexadas no processo, conforme segue.

Fiscal Gestor : Camila Kolosovski. Mat, 350593 - Portaria 06/2025-SMS

Fiscal: Rita de Cassia Rocha da Silva. Mat. 358336 Portaria 10/2024-SMS

 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “

as : «. Sub a
Cód. DO Órgão| Unid. Função Funcã Prog. Ação Elemento Fonte

unção

338 15 005 10 302 0041 2.004 3.3.90.39 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000

338 15 005 10 302 0041 2.004 3.3.90.39 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002          
 

MONIQUE COSTA BUDK

Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 7649/2025

Karine Souza Dias

Mat 351322

Licitações SMS

Secretaria Municipal de Saúde

Rua:Tenente Sandro Luiz Kampa,nº 182 - Iguaçu — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.833-090 - Fone:(41) 3627-9089

Documentoassinado digitalmente - DLY-802-9NN-6PV
Acesse verificadorbetha.cloude insira o código acima.



B | NOPaper Data de criação do documento: 03/04/2025 às 08:27:50

Assinantes

 

“Karine Souza Dias
Assinou em 03/04/2025 às 08:27:51 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de
KARINE SOUZA DIAS com o CPF ***,994.069-**, nos termos do $ 1º do art. 10 da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Eu, Karine Souza Dias, estou ciente das normasdescritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de
assinaturas consideradas comoválidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

“Monique Costa Budk
Assinou em 03/04/2025 às 15:09:12 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de
MONIQUE COSTA BUDK com o CPF **+.798.759-**, nos termos do & 1º do art. 10 da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Eu, Monique Costa Budk, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no quese refere aos tipos de
assinaturas consideradas comoválidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

 

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

 



03/04/2025, 15:13 Gmail - Renovaçao |

vi Gmail Karine Dias <karine.smsfrgQ)gmail.com>

 

Renovaçao
4 mensagens
 

Karine Dias <karine.smsfrggmail.com> 2 de abril de 2025 às 10:36
Para: vandanichele(Dhotmail.com

Bom Dia

Encaminho pedido de aceite para renovação do contrato de locação celebrado em 09 de outubro de 2019 originado
da Dispensa de Licitação nº 070/2019. Visto que seu último aditivo está para vencer em 22/04/2025.
Solicito carta de aceite assinada para renovação bem como os documentos de regularidade fiscal, certidões e
contrato social se for o caso | .

AUA RGaNat fe BA
Karine Dias s g
Dep. de Compras. mano 594
Sec. Mun. de Saúde ase
Prefeitura Mun. de Fazenda Rio Grande ! o

— 41-3608-7651 -Ramal5012 ml   PREFEITURA DE

Asinformaçõescontidas nesta mensagem e no(s) arquivo(s) anexo(s) são endereçadas exclusivamente à(s) pessoa(s) efou instituição(ões) acima

indicada(s), podendo conter dados confidenciais, os quais não podem,sob qualquer forma ou pretexio, serutilizados, divulgados, alterados, impressos

ou copiados,total ou parcialmente,por pessoas não autorizadas. Caso nãoseja o destinatário, favor providenciar sua exclusão e notificar o remetente

imediatamente. O uso impróprio será tratado conforme as normas da empresa da legislação em vigor. O destinatário deve checarse não hávirus

neste e-mail e em seus anexos. A empresa não se responsabiliza pelos danos causados por vírus. Obrigado!

 

Karine Dias <karine.smsfrgOgmail.com> 2 de abril de 2025 às 14:23
Para: vandanicheleQhotmail.com, restaurante36adm(BDgmail.com

Boa Tarde

Encaminho pedido de aceite para renovação do contrato de locação celebrado em 09 de outubro de 2019 originado
da Dispensa de Licitação nº 070/2019. Visto que seu último aditivo está para vencer em 22/04/2025.
Solicito carta de aceite assinada para renovação bem como os documentos de regularidade fiscal, certidões e
contrato social se for o caso

Karine Dias

Dep. de Compras.
Sec, Mun. de Saúde
Prefeitura Mun. de Fazenda Rio Grande

41-3608-7651- Ramal6012

PREFEITURA DE

DA
RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE

OI 1 ' i i | Í | t

As informações contidas nesta mensagem e no(s) arquivo(s) anexo(s) são endereçadas exclusivamente à(s) pessoa(s) e/ou instituição(ões) acima

indicada(s), podendo conter dadosconfidenciais, os quais não podem, sob qualquer formaoupretexto, serutilizados,divulgados,alterados,impressos

ou copiados,total ou parcialmente,por pessoas não autorizadas. Caso nãoseja o destinatário, favor providenciar sua exclusão e notificar o remetente

https://mailgoogle.com/mail/u/1/?ik=12258ef4f5&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r7901204476802936384&simpl=msg-a:r-57649035508... 142



03/04/2025, 15:13 Gmail - Renovação

imediatamente. O uso impróprio será tratado confarme as normas da empresa e da legislação em vigor. O destinatário deve checar se não há virus: .

 

do aaNENE
neste e-mail e em seus anexos. A empresa nãose responsabiliza pelos danos causados porvírus. Obrigado! pf “SB
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' | Fohano S
[Citação ocultada] Nes, º
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Restaurante Nichele <restaurante36admgmail.com> 2 de abril de 2025 às 16:15
Para: Karine Dias <karine.smsfrgOgmail.com>

Boatarde,

segue aceite da proposta de locação de imóvel.

Att.

Vanderlea Nichele
[Citação ocultada)

Q ,
Nichele
Restaurante e Lanches

ROD BR 116 KM 136 S/N
CIMAN - MANDIRITUBA-PR
CEP:83800-000
(041) 3626-1294

 

2 Aceite proposta.pdf
146K

 

Karine Dias <karine.smsfrgQgmail.com> 2 de abril de 2025 às 16:35
Para: Restaurante Nichele <restaurante36admgmail.com>

Pode porgentileza já me enviar as documentações de regularidade certidões de FGTS, Municipal, Estadual,
Trabalhista, Federal e cópia do contrato social .

att

Karine Dias

Dep. de Compras.
Sec. Mun. de Saúde
Prefeitura Mun. de Fazenda Rio Grande
$1-3608-1651 - Ramal 5012

PREFEITURA DE

FAZENDA
RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE

'

As informações contidas nesta mensagem e no(s) arquivo(s) anexo(s) são endereçadas exclusivamente à(s) pessoa(s) e/ou instituição(ões) acima

indicada(s), podendo conter dados confidenciais, os quais não podem, sob qualquer forma ou pretexto,serutilizados, divulgados,alterados, impressos

ot copiados,total ou parcialmente, por pessoas não autorizadas, Caso não seja o destinatário, favor providenciar sua exclusão e notificar o remetente

imediatamente. O uso impróprio será tratado conforme as normas da empresa da legislação em vigor. O destinatário deve checar se não há virus

neste e-mail e em seus anexos. A empresa não se responsabiliza pelos danos causados porvírus. Obrigado!

[Citação ocultada) '

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=12258ef4f5&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r7901204476802936384&simpl=msg-a:r-57649035508... 22



Proposta de locação

 

* Eu Vanderlea Cerli Nichele Schimidt, CPF 621.581.479-20 proprietária e administradora da

empresa Trentino Empreendimentos ImobiliáriosLtda, inscrita sob CNPJ 13.543.456/0001-40,

venho por meio desta informar que aceito a locação do imóvel situado na rua Manoel Claudino

Barbosa, n. 1050, bairro Pioneiros —Fazenda Rio Grande — Instalação da Base do SAMU, com as

seguintes condições:

O valor do aluguel passa a ser R$ 9.000,00 mensais.

Isenção do IPTUreferente ao imóvel locado, incluído este ano de 2025.

Reajuste anual com base no INPC ,

Fazenda Rio Grande, 02 de abril de 2025. t

oRR MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA



Estado do Paraná- | SABÁRIO»
Secretaria de Estado da Fazendã A G

Receita Estadual do Paraná 3 $
o. m
Folha Nº, ô. ão.

 

Certidão Negativa A
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036498044-03

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.543.456/0001-40
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRODE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham

a

ser apurados,certificamos que,verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 01/08/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet
ze! V,

Página 1 de 1
Emitido via Informe!Pública (03/04/2025 15:19:08)



Data: 03/04/2025 15h17min
adEM

aaSECRETARIA DEFINANÇAS Número —— Validade: 9775

|

03/05/2025
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ohane 534
Asa él

Nome / Razão Social >

TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ME CNPJ: 13543456000140

Aviso '

Sem débitos pendentes até a presente data.

— Comprovação Junto à Finalidade .

U )

Mensagem
"

Certificamos que até a presente data não constam débitostributários relativo ao imóvel com a
localização abaixo descrita.

À Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição .

Imóvel: 18468 - Inscrição: 050.087.0204.001 - Quadra: 026 - Lote: 1A - Matricula: 13011

Endereço: Rua MANOEL CLAUDINO BARBOSA, 1050- Bairro PIONEIROS- Compl. T-CM

2

Código de Controle

CW5Z3TAUCBSGEBF1 ]

 

 

A validade do documento pode ser consultada nosite da prefeitura por meio do código de controle informado. ]

 

Fazenda Rio Grande (PR), 03 de Abril de 2025

Jacaranda, 300 - Eucalipto
Fazenda Ria Grando (PR) - CEP: 83823114 - Fons:4136278500 Página 1 de 1



sf “PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Data: 03/04/2025 15h18min
À. SECRETARIA DE FINANÇAS Número —— Validade

(7104 03/05/2025
as
R”
s

   
  

   

 

 

o. m
x . à Folha?

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Na e
' ÕN x

Nome / Razão Social =
 

TRENTINO EMPREENDIMENTOSIMOBILIARIOS LTDA ME CNPJ: 13543456000140—

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

—
—

q
)

Comprovação Junto à Finalidade
 

—

 
Mensagem
 —

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmose referentes a períodos compreendidos nesta certidão.  —

—
—
—
.

Código de Controle

cwmrecovosnaprs ]

 

 

 

[ A validade do documento pode ser consultada no'site da prefeitura por meio do código de controle informado, ]

 

Fazenda Rio Grande (PR), 03 de Abril de 2025

Jacaranda, 300 - Eucalipto
Fazenda Rio Grande (PR) - CEP; 83823114 - Fone:4136278500

Página 1 de 1
t
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PODER JUDICIÁRIO Ass,
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 13.543.456/0001-40

Certidão nº: 19153373/2025

Expedição: 03/04/2025, às 15:17:04

Validade: 30/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 13.543.456/0001-40, NÃO CONSTA cómo
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE ,

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



03/04/2025,15:16 Consulta Regularidade do Empregador

 

 

     

 

 

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF !

Inscrição:  13.543.456/0001-40
Razão

Social: TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LT
1

Endereço: AVENIDA DAS AMERICAS 1931 / EUCALIPTOS / FAZENDA RIO GRANDE /
PR / 83820-027 1

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundode Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/03/2025 a 22/04/2025

Certificação Número: 2025032422541920289471

Informação obtida em 03/04/2025 15:16:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br '   

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf 1n



  

    

g
2

à m
Folha, 539
Ass .

72 ôdá » MINISTÉRIO DA FAZENDA —q $ Secretaria da Receita Federal do Brasil
bp 4 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

   
a

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ: 13.543.456/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso deente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN

e

abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:38:05 do dia 02/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/09/2025.
Código de controle da certidão: 3F12.058B.161B.5ADD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



  

Prefeitura Municipal do Fazenda Rio Grando

Coordenação de Contratos

CONTRATO Nº 156/2019 tD 3332

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUI
ENTRE St FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZEND)
RIO GRANDE TRENTINO EMPREENDIMENTO:
IMOBILIARIOS LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o MUNICIPIO DA
FAZENDA RIO GRANDE,Estado do Paraná, pessoa jurídica do direito público intema,
estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300 Bsimo: Nações, inscrita no CNP nº,
85.422.686/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcio
Claudio Woznlack, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado em Fazenda
Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG.n.º3.558.084-0 - SSP.PRe inscrito
no CPERF sob q n.º 837.348.43953, nesta ato assistido pelo Procurador Geral do
Municipio Sr. Fablano Dias das Reis, OABIPR nº 45.402 e em conjunto com a
Secretária Municipal de Saúde Sra. Iran! Aparecida dos Santos,inscrito no CPFIMF
sob o nº 603.389.469-34, doravante denominado como LOCATÁRIO,e de outro lado, à
empresa TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILÍARIOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº 13.543,458/0001-40, inscrição estadual; isenta, estabelecida à Rodovia BR 116,
KM 136, nº SIN- MandiritubaiPR, CEP 83800-000, tefefone: (41) 99997-1268, e-mail:
vandanichele(Qhotmai.com, nests ato representada peia Sra. Vanderioa Cerll Nicheje
Schimict, portador do CPFIME nº 621.581.478-20, doravante denominada LOCADOR,
pachiam o presente contrato de locação de imóvel, cuja celebração foi autorizada pelo
despacho exaradono processo administrativo sob Protocolo 2246412019, na modalidade
de Dispensa deLicitação e que se regerá pela Lei n.º 8,565/93, além das cláusulas &
condições abaixo discriminadas que as partes declaram conheçer e mutuamente se
outorgam a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art,55, Lol 8.666/93)
Cláusula Primeira: Dispensa da citação para locação de imóvelsituado a Rua Mancel
Claudino Barbosa nº 1050 - Bairro Pioneiros, com matricula no Registro Ceral de Imóveis
sob nº 13.011, para Instalação da base SAMU. Conforme solicitação da Secretaria
Municipal do Saúde.

2 REGIME DE EXECUI! (Art, 65,11, (el 8,666/93]
áusula Segunda: O presente Contrato de Locação de Imóvel será executado
Jiretamente através de empreitada por preço unitário, considerando-se o mês como

unidade.

DO PREÇO (Art 55, IN), Lel 8,66615:
Cláusista Terceira: O valor mensaldalocação do imóvel 4 de R$ 5.500,00 (Cinco mil e
quinhentos reais ) resultando no valor global de R$ 68.000,00 (Sessenta e sels mil
reais) para cs 12 (doze) mesasdevigência original desta Contrato,

Parágrafo Primeiro: O LOCATÁRIO responsabilza-ge pelos pagamentos mensais de
energia elétrica (COPEL), água (SANEPAR), telefonia fixa e internet de seu uso e gás,
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Parágrafo Primeiro: O prazo origina! poderá ser prorrogado, de acordo com o interesse
daspartes, formalizando-ss gpartir de Termo Aditivo,

Parágrato Segundo: Emvista da natureza da contratação, pelo interesse público, em
caso dedesinteresse unilateral na renovação,por parte do LOCADOR, o mesmo devera"manifestado por escrito, no minimo 90 (noventa) dias antes de encerado o contrato,

= possibilitar à transferência administrativa de local por parte do LOCATÁRIO.

15 CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS Lei 8.666193]
Cláusula Nona: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão porconta da
seguinte dotação orçamentária:

 

 

Fonte |
Jasã

[ Funcional |
L 15.05 10,302,0003 2.083.3.3.90.39 l

DA ISENÇÃO. DE GARANTIA(Art. 55, VI, Lei 8,656/93]
Cláusula,Décima: Para a execução do objeto do presente Contrato não será exigidagaranta.

DIREITOSE DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTE: 5, XIII, Lol 8.688/92)
Cláusula DécimaPrimeira: Às partes deverão cumprir com suas obrigações, divididas
da seguinte forma:

Parágrafo Primeiro: Obrigações do LOCATÁRIO

a) Pagar pontualmente 6 aluguel é os encargos dalocação,legal ou contratualmente
exgiveis, no prazo estipulado;
b) Senir-se do imóvel para o usa convencionado ou presumido, compativel com a
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo tratá-lo com o mesmo cuidado
como se fosse seu;
e) Restituir o imóvel, finda a focação, no estado em que o recebeu, salvo es
dbterioraçõesdecorrentes do seu uso normal;
4) Levar imediatamente ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer
dano, oudefeito cuja reparação a esta incumba, bem como as eventuais turbações de

roeiros;
e), Realizar 8 imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocadas por si, ou seus senvidores:
9) Não modificar a forma intema ou extema do Imóvel sem o consentimento prévio é
por escrito do LOCADOR;
9 OQ LOCATÁRIOresponsabifiza-se pelos pagamentos mensais de energia elótrica
(COPEL), água (SANEPAR), telefonia fixa € Intemet de seu uso e gás, se houver é
qutras despesas decorrentes do uso regular do imóvel, constituindo obrigações
contratuais pão consignadas novalor total do contrato,
9) Permitir a vistoria do imóvel pefo LOCADOR ou por seu mandatário, Imediato
combinação próvia da dia e hora, bem carmo adrétir que seja o mesmo visitado é
examinadopor terceiros, a fim de verificar o seu estado ds conservação, na forma de LeL
h) O LOCATÁRIO desde loga adianta que na reelizaçãode suas atividades não causará
qualquer fipo de poluição ou dano ambiental, a

cr,00«NaçõesPandaGardCEPEM000Focus(4) 627.500
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o houver e outras despesas decorrentes do uso regular do imóvel, constituindo

Higações contratuais não gorsh total do contrato,

Prfésrato Segundo: O valor supracitado engicha aluguel, condomínio, IPTU.

Sgúde fe demais órgãoscorrelatos da Prefeitura) deverão procedera vistoria do Imóvel e
ra do documento Que deverá ser a . À não

Locador ao Locatário,

DAS CONDIÇÕES DE JAMENTO, 5, Lei 8.egerga!
Clâusuia Quarta: O pagamento será pfeluadoatravés de depósito bancário, em atá 30(trinta) cias contados da apresentação do recibo, conforme disponibiidado financeira nafont de recursos,no protocolo financeiro da Prefeitura, desds quedevidamente atestadapela Secretaria solicitante,

JUSTE AN! 85, HLLe] 8,656
CláusulaQuinta: Caso haja promrogação do Contreto, o vator do aluguel poderá serTeajustado com base no Índico Nacional de Preços do Consumidor = INPC, ou outrovigente à época, se extinto ou afastado este.
Parágrafo Primeiro:O reajusta mencionado não poderá ocorrer em perloda inferior a 12(doze) meses,
Parágrafo Segundo: Para 0 reajuste ser concedido, o LOCADORdeverá encaminhar aoLOCATÁRIO solicitação por escrito, protocolada com no minimo 30 (tinta) dias de
antecedência para a concessão do reajusta.

O PRAZO PARA A DISI O DO IMÓVEL (Ai Lol 8.€66/93)Clóusula Sexta: O LOCADORdeverá disponiblizar o Imével para o LOCATÁRIO, emperfeitas condições de ocupação, Imediatamente após a publicação do extrato docontrato no Diário Oficial do Município e Termo de entrega da chaves, eob pena dequebra de clâusula contratual e rescisão do Contrato.

O RECEBIMENTO PROVI: FI! o 2] 8.666!
CláusutaSétima: O objeto do Contrato será recebido nos termos daart, 73, inciso 11,
alíneas“a” e “b' da Lei nº. 8.656/93, provisoriamente,e definitivamente em até 05 (cinco)
dias, contados do recebimentoprovisório.

 

Parágrafo Primeiro: A fiscalização das condições do imóvel, bem como a verificação desuas especificações queesteja de acordo com Aquele dascrito no oficio, ficará a cargo daservidora Vanessa Caniço Lemes, nº 348428 coma fiscal depela Secretaria Municipal de Saúde,
 
 

IGÊNCI eo! 'o
CláusulaOitava: O prazo devigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da
data depublicação no Diário Qficial do Município,
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rágrafo Segundo: Obs do LOCAD:

a) Entregar so locatário O imável alugado em estado de servir o uso & que se
destina, garantido a qualidade dos pisos, estrutura elétrica e cobertura do imável:
bj Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do Imóvel locado;
e) Manter, durante à locação, a forma e o destino do Imóvel;
dj Responder pelos vícios ou defeitos anterores à locação, devendo Incorer nas
despesas relacionadas com desgastes ou deteriorações anteriores, total ou parcialmente,

àpresente locação;
e) Fomecar ão LOCATÁRIO,caso esta solicite, deserição minuciosa do estado do
imóvel, quando do sua entregacom expressa referência aos eventuais defeitos
existentes;
n Fomecer ao LOCATÁRIO recibo dascritvo dasImportâncias por estas pagas,
vedada a quitaçãogenérica:
e) Exbir ao LOGATÁRIO, quando golicitado, os comprovantes relativos és
paroelasqueestejam sendoexigidas;
hj Incorrer nas despesas relacionadas com as obras ou serviços exigidos pela
segurança da construção ou pela correçãoda falhas ocoridas na edificação do imóvel;
n Indenizar as benfeitorias úteis, se autorizadas, 6 as necessárias, Independente
de indenização, sob penade retenção.

 

Parágrato Tarcatro: O LOCADOR será responsável pelo pagamento do condominio
(quando houver) e seguro contra incêndio, valores estesno
contrato,
DE
Cláusula Décimasogundã: O Imável dado em locação deva tef seu estado atual da
conservação definido pelo Laudo ds Vistoria, assinado pelo LOCADOR e pelo
LOCATÁRIO, ou seus representantes, no ato de ocupação do imóvel, é deve ser
remetido para ser anexado ao presente, sendo parte integrante 6 Inseparável deste
Contrato, Caso não seja realizado, os locadores não poderão realizar quaisquer
reclamações.
Parágrafo Primeiro: O LOCADORpoderá inspecionar o imóvel focado sempre que julgar
necessário, mediante comunicação por escrito aa LOCATÁRIO, consignando dia e hora
da inspeção, com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Parágrafo Segundo: Ao término da locação, o LOCADORfará a vistoria do Imóvel,
obrigando-se 0 LOCATÁRIO a realizar 05 consertos é substituições que necessitar o
imóvel, a fim de entregá-lo nas mesmas condições queo recebeu, comendoa aluguel por
sua conta até a entrega definitiva das chaves, devendo o LOCADORemitir recibo quando
dests acontecimento. Nesta caso, a demora imputável aa LOCADORnão Implicará em
débito dealuguel.

Parágrafo Tercolro:os vícios e/ou defeitos,ocultos ou não,que não constarem no Laudo
ds Vistoria serão da responsabilidade do LOCADOR.

Parágrafo Quarto: Quaisquer estragos ocasionados ao Imóvel é as suas Instalações,

  

%

com execuçãodos decorrentes do uso natural e advindos da defeitos estruturais correrão +
por conta do LOCATÁRIO. 2
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Parágrafo Quinto: No momento da entrega das chaves, poderá o LOGADORrealizar
proposta da indenização a ser paga pelo LOCATÁRIO q Utulo de danos causados so
móvel, sa aceito por este (por estar aquém ou Idêntico ao valor apurado pelo setor
compelente da Administração), será emilido o recibo tratado no parágrafo sagundo a
partir do pagamento, Independente da execução dos reparos quo, nasta hipótese, serão
do responsabilidade o Interesse exclusivos do LOCADOR. À demora do LOCADOR ou] =
seu representante, em responder sobra a aceitação ou nãoda Indenização, não Implicará( D
em débito de aluguel pelo LOCATÁRIO. À resposta negativa doverá ser motivado, sob
pena do catactesizar ausência de resposta.

DASBENFEITORIAS
Cláusula Décima torcéira: As banfoltorias necessárias realizadas no imóvel pelo
LOCATÁRIO, desde que previamenta gutorizadaspefo LOCADOR, serãoIndanizáveis e
pamitirão a exercício do direito de retenção.
Parágrafo Primeiro: Sendo necessárias auiras benfeitorias no imóvel, além das
mencionadas na Cláusula Décima Segunda, para edaptálo &s atividades do
estabelecimento do LOCATÁRIO, este apresentará projeto ao LOCADOR, o que! no
prazo máximo de 05 (cinco) dias apresentará sua resposta.

Parágrato Shgundo: As benfeitorias útela, desde que proviamento autorizadas pelo
LOGADOR,serão indenizáveis e permitirão o exarcicio do direito de retenção.

[DAS PENALIDADES caBÍvEIS
CláusulaDécimaQuarta: Pela inexecuçãototal ou parcial da Contrato a Contratante
podará, garantida a próvia defesa, aplicar o Contratado as seguintos sanções:
1- Adyertância que será formalizada por meio de documento eipedido pelo Município:
1 - Multa no valor de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, valor este
equivalenta a doze meses de locação, devida integralmento, seja qual for o tempo
decomidoda locação, em caso do descumprimento contratual;

11- Suspensão temporária daparticipação em lleitação e impedimento de contratar com a
Administração, por praza de 01 (um) a 02 (dois) anos;

IV = declaração do Inkioneidade para citar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou atá quo seja promovida a
renbiltação poranto a própria autoridade qua aplicou e penalidade, que será concedida
sompre-que o Contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após
decorrido prazo da ganção aplicada com base no Inciso entertor.

Parágrato Primeiro: As sanções previstas nos incisos 1, [ll 6 IV desta ciáusula poderão
ser aplicadas Juntamente com a doineiso Il, facullada a defesa prévia do interessado, no
respectiva processo, noprazo de 05 (cinco) dias iteis,

pela locação do imóvel e conseglentamento respondendo civil, edminal o
ambientelmante par todos os danos é prejuízos que venha a causar dirstamente a

Parágrafo Segundo: O LOCADORcontratado será responsável direta e exclusivamente
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   Cláusula Viségima. Pi
Comarca da Região Metrapolitana de Curitba/PR, para dirimir eventuais questões
oriundas do presanto contrato, com exclusão de qualguer outro, por mais privilegiado que
seja, conforme a estabelecido na Lei 8.666/93.
E, porestarem justas é contratadas, as partes firmam o presente Instumento contratual,
por seus representanteslegais em 02 (duas) vias de Igual teor e forma, obrigando-se a
cumprir fielmente quenele ficou convencionado,  

 

     

  

  

Fazenda Rio Grande,09 de Outut 9,

Pi Contratante;

EogsizadoSR
Secretária Municipal de Séúdo Marleiplo

OABIPR: 48.402

Pr Contratada: a e - .DuSai uid
Vanderioa Corll Nichefs Schmidt
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande ou terceiros, sendo punida com sanções
dministrativas de acordo com a Lel8.66693.

ic] e
husuilaDácin

 

1: O presente Contrato paderá ser rescindido unilateralmente, e

 
hualquer tempo pelo LOCATÁRIO, quando se verificar qualquer das hipóteses

Folha Nº, S pi Vistas nos Íncisos do artigo 78 da Leí nº 8.868 do 21/05/93, ressslvando, nos casos
pobprios, direito do LOCADOR emreaver os prejuízos que houver sofridi

'gularmente comprovados.

 

” Parágrafo Primeiro: Ocoiretá rescisão deste Contrato, de pleno direito, no caso de
desapropriação, incêndio ou acidentes que sujeltem o Imóvel locado a obras que
importem na suareconstrução lotal, ou que Impeçam seu uso por mais de 30(tinta) dias.

Parágrato Segundo: No casa do desapropriação do Imóvel locado,ficará o LOCATÁRIO
desobrigado de todas as cláusulas do contrato, ressalvando go LOCADORo direito de
pleitear do órgão exproprianta a indenização que fhe for davida.

Parágrafo Terceiro: O LOCADOR obriga-se a indenizar o LOCATÁRIO em caso do
danosàs Instalações, material, servidores ou a terceiros que lhes sejam imputáveis por
culpa ou deto.

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
Ciâusuia Décima Soxta: O presente Contrato, por mútuo consentimento das partes, &
nos temosda legislaçãoaplicável, poderá ser alterado através de Termo Aditivo desda
que em conformidade com a legistação vigente.

DA LEGISTAÇÃO APLICÁVEL (Art. 65, XIL Lei 6,6661393)
CláusulaDócima Sétima: As partes se declaram expressamente sujeltas às normas
previstas na Lej de Licitações e Contratos (Lei nº 8.666/93), na Lei de Locações de
Imóveis Urbanos(Lei nº 8.245/91) e no CódigoCivil Brasileiro.

PO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO (Ars, 55, Ville 1X, Lol
8.668/93)
Cláusula DéilmaOltavã: Por este Contrato e porintermédio da Lei 8.668 de 21 de junho
da 1893, o Locador reconheca as direitos da Auministração (LOGATÁRIO), em caso de
rescisão administrativa prevista no Artigo 77 desta mesma Lei, hem como todas as
prerrogativasconstantes do art 58 da Lel 8656/93.

ÃO À DISPENSA DELICIT; 5, XI, Lo! 0,668/93)
Cláusula Décima Nona:O presente Contrato está vinculado à Dispensa de Licitação nº
070/2018,
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Gláusuia Vigésima: A CONTRATADA (Locado:)obriga-se e manter, durante loda a
exseução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas
as condiçõesde habilitação o qualificaçãoexigidas para a existência do mesmo.
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CONTRATO Nº 156/2019 ID 3332

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
156/2019 ID 3332 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
QUE ENTRE Si FIRMAM O MUNICIPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE  TRENTINO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Pelo presente instumento, de um, lado como: CONTRATANTE, o
MUNICÍPIO DA FAZENDA RIO GRANDE,Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº, 300 Bairro: Nações, Inscrita no

N CNPJ nº, 95,422,986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.
Marcio Claudio Woznlack, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado em

Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG..n.º 3.558.084-0 - SSP-

PR inscrito no CPF/MFsob o n.º 837,346.439-53,neste ato assistido pelo Procurador

Geral do Município Sr. Fabiano Dias dos Reis, DAB/PR nº 45.402 e em conjunto com

a Secretária Municipal de Saúde Sra: lranl Aparecida dos Santos, Inscrito no

CPF/MF sob o-nº 603.389.469-34, doravante denomifiado como LOCATÁRIO, e de
outro lado, a empresa TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMÓBILIARIOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 13.543.456/0001-40, inscrição estadual: isenta,estabelecida à
Rodovia BR 116, KM 136, nº SIN- Mandirituba/PR, CEP 83800-000,telefone: (41)

99997-1268, e-mail: vandanicheleDhotmail.com, neste ato representada pela Sra,

Vanderlea Cerll Nichele Schimidt , portador do CPF/MF nº 621.581.479-20,

doravante, denominada LOCADOR,em conformidade com a Lei Federal 8666/93, e,
tendo em vista a necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado
(processo administrativo º 36522/2020), as partes resolvem Firmar o 1º Termo aditivo

ao contrato 156/2020-ID: 3332, Celebrado em 09 de outubro de 2019 publicado no
Diário Eletrônico do Município em 23/10/2019, originado da Dispensa de Licitação nº

€— 070/2019, mediante Cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Fica promogado o prazo de vigência do contrato original

por um periodo de 12 (doze) meses a contar da gata de 23/10/2020.

Orçamentária nº 534, 535.

Cláusula Segunda: Para suporte da despesa fica Indicada aa

Cláusula Terceira: Fica reajustado o valor mensal do alugue! contratado
conforme variação acumulada do período, referente a cláusula contratual da reajuste

pelo INPG (Índice Nacional de preços ao Consumidor) sendo que o indice disponível

até o presente momento é o de.agosto/2020 cujo percentual apurado foi de 2,94%
(Dois virgula noventa e quatro pontos percentuais )segundo IBGE.
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Cláusula Quarta: Fica reajustado o valor do contrato retro conforme variação

acumulada do inpc no período de setembro/2019 a agosto/2020, acrescendo-se de

R$161,70 (Cento e sessenta e um reais e setenta centavos) à parcela mensal

resultando no valor de RS 5.651,70 (Cinco mil, seiscentos e sessenta es um reais e

setenta centavos).

Ctáusula Quinta: O ValorIncluso no montante giobal é de R$ 1.940,40 (Um

mil, novecentos e quarentareais e quarenta centavos) passando a vigorar o valor

do RS 67.940,40 (Sessenta e sete mil, novecentos e quarenta reais é quarenta

centavos) para o período correspondente.

Cláusula Sexta: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

A vigor.

      
     

io Grande, 22 de Setembro de 2020.

PiLocatário:

rea:eá

Secretária Munteipal de Saúde Pro: rador Serz do Município

PiLocador

GSclas RiÃO
Vandertea Cerll ele Schimidt

TRENTINO EMPREENDIMENTOSIMOBILIÁRIOS LTDA
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. CAIXA
CAIXAECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:  13.543.456/0001-40

Razão SoclalsTRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LT

Endereço:

—

AVENIDA DAS AMERICAS 1931 / EUCALIPTOS / FAZENDARIO GRANDE /
PR / 83820-027

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Le! 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante O

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

qualsquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/09/2020 a 21/10/2020

Certificação Número: 2020092205193224684250

Informação obtida em 22/09/2020 15:11:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lel esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.calxa.govebr  
 

hrtpsifconsulta-crfcobxa.govbeiconsuitaciipages/consultaEmpregador|sf

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS Aos TRIBUTOS FÉDERAISE À DÍVIDA ATIVA

- DA UNIÃO

Nome: TRENTINO EMPREENDIMENTOSIMOBILIÁRIOS LTDA

CNPJ: 13.543.456/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar 6 inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas & créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfillais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abranga inclusive as contribuições sociais provistas

nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceltação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos

endereços<http:/irfb.gov.br> ou <htip:/muw.patn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com bass na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 21 0/2014.

Emitida às 15:14:40 do dia 22/09/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/03/2021.
Código de controle da certidão: C568.F1 B4.43E3.BFDD

Qualquerrasura ou emenda Invalidará este documento.
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Certidão Negativa
«st» DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO .

.
= VÁLIDO ATÉ.

” de Débitos Tributários e de DividaAtiva Estadual

E

Nº 022635693-24
.

23/10/2020 :   
CERTIDÃO NEGATIVA

Certidãofornecida para o CNPJIMF: 43.543.456/0001-40

.

.. Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO GADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMSIPR

[
7

rreeNoexpReeNoMaNTOSIME IRAZÃO SOCIAL - .
NO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS'LTDA - ME — CNPJ:

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

3.543:466/0001-40

 

  
 

 

 

registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que, verificando os registros da Secretaria de [AVISO
Na -

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉA PRESENTEDATA:23

nesta data.

= ; 23/09/2020

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa € refere-se a débitos de — COMPROVAÇÃOJUNTO,A
FINALIDADE:
 

1, natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias,
.

——

La = - a 
 

Valida até 20/01/2021 - Fornecimento Gratuito
.

. CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESEN
(S) INSCRICÃO(ÕES) ÁBAIXO.C.ARACTERIZADA(E). NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVOA

A autenticidade desta certidão deverá serconfirmadavia Intemet
.

  
 

  
O —

| Departamento de Tributação-e Fiscalzaç e

e

o Wwwrnandiituba:prgov.br

Mandirituba (PR); 23 de Setembro de 2020. Ê

Ecmlido via intemot Púica [2209/2020 18:20:39) Tu. iba, 44 ir'v. Augusto Dissenha, 44- Centro - Mandirituba (PR) CEP: 83800-000 -'Fone: (41)3626-1122  



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
 

  

   
  

 

  

  

    

    

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
| E am]
Mame Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande Il

EE

  

   

Nome: TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.543.456/0001-40
'

Certidão nº: 24037731/2020

Expedição: 22/09/2020, às 15:13:50

Validade: 20/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.
 

Certifica-se que TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (MATRIZ E

sILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob O nº 13.543.456/0001-40, NÃO consta |

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. ”

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do q

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do = tortasondpamieoemáeão EinesocTada:

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
:

pass

os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (nttp://wuw.tst.jus.br).
?

Certidão emitida gratuitamente.
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rlo €.....e

Cosrdensção de Contratos

Contrato 156/2019 - DL 70/2019

3º Termo Aditivo

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
156/2019 ID 3332 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE TRENTINO
EMPREENDIMENTOSIMOBILIARIOS LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DA

FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá,nº. 300 Bairro: Nações, inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Nassib

Kassem Hammad, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado em

Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG. n.º 4.165.940-8 e

inscrito no CPF/MF sob o n.º 640.846.399-15, residente e domiciliado em Fazenda

Rio Grande — PR,neste ato assistido pelo Procurador-Geral do Município, Sr. Caros

Kroiss e em conjunto com a Secretária Municipal de Saúde Sra, Talita de Lima

Souza, inscrita no CPF/MF sob o nº 044.869.529-44, doravante denominado como

LOCATÁRIO, e de outro lado, a empresa TRENTINO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 13.543.456/0001-40, inscrição

estadual: isenta, estabelecida à Rodovia BR 118, KM 136, nº S/N- Mandirituba/PR,

CEP 83800-000, telefone: (41) 99997-1268, e-mail: vandanicheleGQhotmail.com,

neste ato representada pela Sra. Vanderlea Cerli Nichele Schimidt, portador do

CPF/MF nº 621.581.479-20, doravante denominada LOCADOR, em conformidade

com a Lei Federal 8666/93, e, tendo em vista a necessidade de aditamento, pelo que

restou decidido e autorizado (processo administrativo nº 54423/2021), as partes

resolvem Firmar o 3º Termo aditivo ao contrato 156/2020-1D: 3332, Celebrado em 09

de outubro de 2019 publicado no Diário Eletrônico do Município em 23/10/2019,

originado da Dispensa de Licitação nº 070/2019, mediante Cláusulas e condições

seguintes:

e
m

&
4º

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato até a

data de 22/04/2022.

Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato pelo
periodo de 06 (seis) meses a contar de 22/10/2021 a 22/04/2022.

Cláusula Tercelra: Para suporte da despesa fica indicada a Dotação

Orçamentária nº. 978, 979, 980.

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio GrandelPR — CEP 83820-000 FoneiFax (41) 3627-8500
Página 1

 

»'refeltura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Contrato 155/2019 - DL 70/2019

3º Terno Aditivo  
Cláusula Quarta: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grande,25 de Outubro de 2021.

udlove À
Nassib Kassem Hammad

Prefeito Municipal

PiLocatário:

anita.Ema S
Talita de Lima Souza

Secretária Municipal de Saúde
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.543.456/0001-40

Certidão nº: 49909082/2021
Expedição: 05/11/2021, às 15:36:57

Validade: 03/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição,

Certifica-se que TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.543.455/0001-40, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tríbunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

——m Dúvidas a sugontões: endrOtsc.jus.br

* 05/1/2021 15:35

hitosuiconsulta-crfcalagov.brigony”
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  13.543.456/0001-40
Razão Soclal:TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOSLT
Endereço: AVENIDA DAS AMERICAS 1931 / EUCALIPTOS / FAZENDA RIO GRANDE/

PR / 83820-027

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/10/2021 a 19/11/2021

Certificação Número: 2021102102085979885660

Informação obtida em 05/11/2021 15:35:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br  
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 025360688-50

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 13.543.456/0001-40 -

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado 0 direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos aindanão
registrados ou que venham ser apurados, certificamos que,verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e fejero-se a débitos de

natureza tributária e nãotributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Véállda até 05/03/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intemet
wunyfazenda prgpybr

Página too 1
Emo via Intermes Público (05/13/2021 18:32:08)

 

  
+ MINISTÉRIO DA FAZENDA
* Secretaria da Receita Federal do Brasil
é Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS

E

ÀDÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TRENTINO EMPREENDIMENTOSIMOBILIARIOS LTDA
CNPJ; 13.543.456/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procusadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB s da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http:/irfb.gov.br> Ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
- Emitida às 15:30:34 dodia 05/11/2024 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 04/05/2022.
Código de controle da certidão: 7106.F31D,DE42.D1F3
Qualquerrasura ou emendainvalidará este documento.
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a PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

&.« SECRETARIA DE FINANÇAS
   

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome/ Razão Social

Data: 05/1/2021 15h32min

Número Validade

20665 04/01/2022

 

TRENTINO EMPREENDIMENTOSIMOBILIARIOS LTDA MÉ CNPJ: 13543456000140

Aviso
 

Sem débitos pendentes até a presente data.

 

Finalidade

 
Mensagem

Cr Comprovação Junto à .
—

 

Certificamos queaté a presente data não const ébi ibutári i içã
abaino içamOsque tam débitos tributários relativos à inscrição

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débi2 itos que venham a ser €mesmo sereferentes a períodos compreendidos nesta certidão.” onsiatados,

m— Inscrição

-

 

Imóvel: 18468 - Inscrição; 050.087.0204.001.001

-

Lot fc
: : 050.087. 001.001 - Lots TA - Quadra 026 - Matrícut:Endereço: MANOEL CLAUDINO BARBOSA,1050 - Beirro PIONEIROS- Compl. TOMie 83823014   

Código de Controle
 

[cwvarPZRRSTUSIZ2

 À validade do documento podeser consultadano site da prefeitura por meio do código de controls informado.
http:/Awunwfazendariogrande,pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 05 de Novembro de 2021
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenação de Contratos

 EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 156/2019 - ID 3332

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

CONTRATADO; TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA;
CNPJ: nº 13.543,456/0001-40;

OBJETO: “Locação de imóvel situado na Rua Manoel Claudino Barbosa nº 1050 - Bairro

Pioneiros, com matrícula no Registro Geral de Imóveis sob nº 13.011, para instalação da base

SAMU,Conformesolicitação da Secretaria Municipal de Saúde”,

MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº070/2019;

PROTOCOLO: 54423/2021;

PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato até a data de

22/04/2022;

PRAZO DE EXECUÇÃO:Fica prorrogadoo prazo de execução do contrato pelo período de 06

(seis) meses a contar de 22/10/2021 a 22/04/2022; —

DATA DA ASSINATURA; 25/10/2021;  Coordenação de Contratos 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grando
Coordenação de Contratos

Contrato 156/2019 - DL 70/2019

4º Termo Aditivo

 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
15612019 ID 3332 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE TRENTINO
EMPREENDIMENTOSIMOBILIARIOS LTDA.

Pelo presente Instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE,Estado do Paraná, pessoa jurídica de direlto público

intemo, estabelecido a Rua Jacarandá,nº. 300, Bairro: Nações, inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antonio Marcondes Silva, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Fazenda

Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG. n.º 9.298.397-8 SESPIPR e

Inscrito no CPF/ME sob o n.º 043.186.889-17, residente e domiciilado em Fazenda

Rio Grande? PR,neste ato assistido pelo Procurador-Geral do Município, Sr. Bruno

Vililanl: Souza, inscrito no CPF sob nº 053.613.499-50, OABIPR 72414, e em

conjunto e em conjunto com a Secretário Municipal de Saúde Sr. Gabriel Aquino,

Inscrito no CPF/MF sob o nº 080.511.191-34, doravante denominado como

LOCATÁRIO, e de outro lado, a empresa TRENTINO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 13.543,456/0001-40, Inscrição

estadual: isenta, estabelecida à Rodovia BR 116, KM 138, nº S/N- Mandirituba/PR,

CEP 83800-000, telefone: (41) 99997-1268, e-mail: vandanicheleGhotmallcom,

neste ato representada pela Sra, Vanderiea Ceril Nichele Schimidt, portador do

CPEIMF nº 621.581.479-20, doravante denominada LOCADOR, em conformidade

com a Lei Federal'8666/93,e, tendo em vista a necessidade de aditamento, pelo que

restou decidido e autorizado (processo administrativo nº 10050/2022), as partes

resolvem Firmar o 4º Termoaditivo ao contrato 156/2020-ID: 3332, Celebrado em 09

de outubfo de 2019 publicado no Diário Eletrônico do Município em 23/10/2019,

originado da Dispensa deLicitação nº 070/2019, mediante Cláusulas e condições

seguintes: .

Cláusula Primêira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato pelo

periodo de 12 (doze) meses a contar de 22/04/2022.

Cláusula Seginda: Para suporte da despesa fica indicada a Dotação
Orçamentária nº. 4430 444.

fa Jacare, 00 - Nações —Faenda io rende.CEP B$82000 = Fone61) SATTENDO
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação de Contratos

Contrato 156/2019- DL 70/2019

4º Termo Aditivo  
Cláusula Terceira: Fica reajustado o valor do contrato retro tomando-se

como bass a variação acumulada do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor)
sendo que último Índice apurado disponível junto ao IBGE é relativo ao mês de
fevereiro/2022, correspondendo ao percentual de 10,7971% (dez virgula sete mil
novecentos e setenta e um milésimospontos percentuais).

51º - Os efeitos financeiros do reajuste são devidos após o Inicla do novo prazo
aditivado com publicação no DOE(Diário Oficial do Eletrônico) do Municipio.

Cláusula Quarta: Fica acordado queo valor do aluguel para os próximos 12
(doze) meses será de R$6.000,00 (seis mil reais) conforme aceite da empresa anexo
ao processa. O valor acrescido ao valor do aluguel será de R$ 338,30(trezentos e
trinta e olto reais e trinta centavos).

Cláusula Quarta: O valor Inciuso no montante global é de R$4.059,80
(quatra mil, cinquenta e novareais o sessenta centavos), passando a vigorar o valor
de R$72.000,00 (setenta e dois milreais) para o período correspondente.

Cláusula Quinta: O contratante reserva o direito da rescindir a qualquer
tempo, sem multa e sem prejulzos à Administração Pública.

Cláusula Sexta: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem
em vigor.

Fazenda Rio Grande,07 de abril de 2022.

co O nf Cama h&
reo Antônio Marcondes Silva

Prafelto   r Eittanl Souza
Procufador-Geral do Municipio
”

 

PAocador:
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Prefeltura Municipalde Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Contrato 156/2019 - DL 70/2019

Sº Termo Aditivo

 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
156/2019" 1D/3332DE LOCAÇÃO .DE IMÓVEL
QUE ENTRESI FIRMAM O “MUNICÍPIO DE
FAZENDA“RIÓ,, “GRANDÉ |“TRENTINO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,

 Pelo presente instrumento,de um tado ho”“CONTRATANTE,, 9, MUNICÍPIO DE
FAZENDA RIO. GRANDE, Estado do Paran: | pessoa jurídica de direito público

intemo, estabelecido a Rua Jacarandá; nô 300, Bairro: Nações, inscrita ho CNPJ nº.

95.422.986/00 i-02, Neste ato representado por seu Prefeito: Municipal,-Sr. Marco

it : tê ic ado, em Fazenda Rio,

Grande,portador da Carteira de Identidade RG:n.9:208.397-8 SESPIPR e Inscrito

no CPFIMF sob o nº 043.186.889-17,. e assistido pela .Procuradora;Geral do
Município, Sra. Débora Lemos,insctita ho. CPF sob o nº 027:705.469-98,:OAB/PR
42.955 e em conjuntocom 9, Secretário Municipalde, Saúde,Sr. Francisco Roberto

Barbosa, inscrito no CPF nº 946.324.139-68, doravante denominado como

LOCATÁRIO, e de outro lado, aempresa TRENTINO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ, sob, 9, 13.543.456/0001-40, inscrição

estadual: isenta, estabelecida à Rodovia BRA1s; KM 136, nº S/N- Mandirituba/PR,

CEP 83800-000, telefone: (41) '99997-1568, email: vandanicheleDhotmail.com,

neste ato representada pelã Srã: Vanda êa"Cerll-Nichelo Schimidt, portadora do

CPFIMEnº 621,581.479-20, doravante denominada LOCADOR; ih: confórmidade
com a Lei Federal 8

 

  

  

  3, e, tendo em vista a necessidade de aditamento, pelo queep e
restou decidido .e autorizado (processo administrativo; nº 379012023),, as partes

resolvem Eirimar6 5º Termo aditivo ao contrato 158/2020-ID: 3332; Celebrado em 09

de outubro de 2019 publicado no Diário Eletrônico do Município em 23/10/2019,

originado da Dispensa de uleitação nº OrOIzO1S, mediante Cláusulas|8 condições
reseguintes:

a

Cláusula Primeira;| ça, prárogado 6, prazoçde.vigência do contrato pelo
período de 12 (doze) mesesa contar de 22/04/2023.

Cláusula Segunda: Para” suporte :dá “despesa -fica:indicada: a* Dotação
Orçamentária nº. 323 — Fonte 1494.

Cláusula: Terceira: Fica reajustado o valor do contrato. retro tornando-se
como base a variação acumulada do INPC (Índice Nacional dê Preços ao Consumidor)

Rua Jacarandá,300-Nações -Fazenda Fio GrandoiPR.CEP83820-000-FonelPax (69) 36278500Página 1, es
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Prófeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação dê Contratos

Contrato 156/2019 - DL 70/2019 '

5º Termo Aditivo

 

t Bs desendo que -último, Índice apurado., disponível junto ao" IBGE é relativo ao mi

fevereibizozs! correspondendo, ao percentual de5,ii (cinco virgula quatro mil

setecentos e seis; dcimôs €de' milésimos”pontos percentuais)
'$1º20s efeitos finançeiros do reajuste são devidos após o inicio do novo prazo

aditivado com publicação!no DOE(DiárioOficial“do Eletrônico) do Municiplo,

  

- Cláusula “Quarta: .Fica reajustado ovalor do “aluguel para os primos (2

doze) meses “para 6.328,24 (seismil, trezentôsevinte e oito”teais e vinte e qua!

(dora)fé O-valor âcrescidocao * valor do aluguel, será de: R$' 328,24 (trezentos

trezentos

e

vinte e!“oito teais evinte e quatro centavos). . -

* Cláusula: Quinta:'O valor inguso no montante global.é de R$3.938,88 (três

mil novecentos & tintae oito Teais e oitentae oito. centavos), passando a vigorar o

valor dê R$75.938,88 (sétenta “e “cinco imil, novecentos e trinta” e oito reals e

oitenta e olto centavos) para'o período cprrespondente.

""Clâusula Sexta: O contraidnte reservã” o-direito de rescindir a kqualquer
tempo, sem multa e sem prejuízos à Administração Pública. os

Endcláusula “Sétima: As demais aláiigitás anitériormente firmadas permanecem

  

emvigor. - no.

noCtaelCane ta “Fareida!Rio Grande, 23 de marçodê 2023.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.

156/2019 ID 3332 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E TRENTINO

EMPREENDIMENTOSIMOBILIARIOS LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE, pessoajurídica de direito público intemo, estabelecido a Rua

Jacarandá,nº. 300, Bairro Nações,inscrita no CNPJ nº, 95.422.986/0001-02, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva,

portador da Carteira de Identidade RG sob nº. 9.298.397-8 SESPIPR e Inscrito no

CPF/MFsob o nº 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora-Geral do

Município Sra. Débora Lemos, inscrita no CPF sob o n.º027.705.469-96, OAB/PR

42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Saúde, Sr. Francisco Roberto

Barbosa, inscrito no, CPF nº 946.324.139-68, doravante” denominado como

LOCATÁRIO, e de outro a empresa, TRENTINO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº, 13,543.456/0001-40, Inscrição

estadual: isenta, estabelecida à Rodovia BR 116, KM 136, nº SIN- Mandirituba/PR,

CEP 83800-000,telefone: (41) 99997-1268, e-mail: vandanicheleDhotmail.com, neste

ato representada pela Sra. Vanderlea Cerli Nichele Schimidt, portadora do CPF/MF

nº 621.581.479-20, doravante denominada coma LOCADOR, e, tendo em vista a

necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo

administrativo nº. 19549/2024, em conformidade com o Artigo 62, 63º, inciso | da Let

Federal 8666/93, as partes resolvem firmar o 6º Termo Aditivo ao Contrato 156/2019,

Celebrado em 09 de outubro de 2019, originado da Dispensa deLicitação nº 070/2019,

tendo como objeto “Dispensa delicitação para locação de imóvelsituado a rua Manoel

Claudino Barbosa nº 1050 - Bairro Pioneiros, para instalação da base SAMU.

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”, mediante Cláusulas e

condições seguintes:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência por 12” (doze) méses,

compreendendoo periodo de 22/04/2024 à 22/04/2025.

Cláusula Segunda: Diante do Parecerjurídico e utilizando como indexador 'o INPC

(índice nacional de preços ao consumidor) sendo que O último Índice apurado

disponível junto ao IBGE é relativo ao mês de março/2024 correspondendo ao

percentual de 3,3973% (três virgula três mil novecentos e setenta e três décimos de

.milésimos pontos percentuais), fica reajustado o valor do aluguel para os próximos 12

6º Termo Aditivo ao contrato 156/2019 DL 070/2019 Q,

Rua Jecarandá, 300 - Nações- Fazenda Rio GrandeJPR — CEP 83823-901 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

meses para R$ 6.543,23 (seis mil quinhentos e quarenta e três reais e vinte e três

centavos). O acréscimo ao valor mensal do aluguel será de R$ 214,89 (duzentos e

quatorze reais e noventa e nove centavos).

Cláusula Terceira: O valor incluso no montante global do contrato é de R$ 2.579,88

(dols mil, quinhentos e setenta e nove reais e oltenta e oito centavos) passando a

vigorar o valor de R$ 78.518,76 (setenta e oito mil, quinhentos e dezoito reals e

setenta e seis centavos) para o período correspondente.

Cláusula Quarta: Para suporte da despesa fica indicada a seguinte dotação

orçamentária:

 

D.O. FONTE

330 303
 

   
 

Cláusula Quinta: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em vigor.

Fazenda Rio Grande,16 de abril de 2024.
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Vanderlea Cerli Níchélo Schimidt

TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

6º TermoAditivo ao contrato 156/2019 DL 070/2019

RuaJacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83923-901 - FoneiFax (41) 3627-8500
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SECRETARIA MÚNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO: *

 

DIVISÃO SETORIAL DEcomprás E LICITAÇÃO 
 

o” “TERMO: “ADITIVO ÃO CONTRATO Nº.
. 156/2019 ID, 3332 DE LOCAÇÃO|DE IMÓVEL
"QUE ENTRESi CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E TRENTINO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

Lo aa

Pelo presente instrumento, de um lado. como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO, DE
FAZENDA RIO GRANDE,pessoa Jurídica de direito público interno, estabelecido a Rua
Jacarandá,nº. 300, Bairro Nações;, inscrita no:CNPJ nº, 95.422.986/0001-02, neste ato
representado. por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcó Antonio Marcondes: Silva,
portador da Carteira “de Identidade RG sob nº. 9.298.397-8 SESP/PR e“inscrito no:
CPF/MF sob o nº 043.186.889-17; rieste ato assistido “pela Procuradóra-Geral do
Município Sra. Débora Lemos, inscrita no CPEsob o n. “027.705.4609-096, . OAB/PR
42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal dé Saúde, Sr. Francisco Roberto
Barbosa, inscrito no CPF nº 946.324:139-68, doravante. denoinifiado como
LOCATÁRIO, e -de outro.a - empresa, “TRENTINO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 13:543.456/0001-40, inscrição
estadual: isenta, estabelecida à Rodovia BR 118, KM 136,nº: S/N- Mandirituba/PR,
CEP 83800-000,telefone: (41) 99997-1268, e-mail: vandanicheleDhotmail.com, neste
ato representada pela Sra. Vanderlea" Cerli Nichele Schimidt, portadora do CPF/ME
nº 621.581.479-20, doravante denominada “como LOCADOR, e, tendo. em vista a
necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizádo no processo
administrativo nº. 2979412024, em conforinidade com o Artigo62,:5 3º, inciso |da Lei
Federal 8666/93, aspartes resolvem firmar o 7º Termo Aditivoao Contrato:158/2019,
Celebrado em 09 de outubro de 2019; originado da Dispensa de Licitação :nê 070/2019,
tendo como objeto “Dispênsa de licitação paráJocação de imóvel situado a ruô Manoel
Claudino Barbosa nº 1050 - Bairro' Piôneiros, para instalação . da base SAMU.
Conforme solicitação: da Secretaria Municipal de Saúde”, mediante “Cláudutas 'ê
condições seguintes:

Coordenação de Contratos zo Termo Aditivoaao Cofitiato 1 56/2049 «DLd70/2019:
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823.901 FoneFax (41) 3627-8500
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Vanderlea Cerli Nichele Schimidt

“TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

“Coordenação:de Contratos -7º:Teto Aditivoao contrato”156/2019.- DL'070/2019'
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ESTADO DO PARANÁ Número —. Validade
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA . 1412
SECRETARIA DE FINANÇAS

 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS

Nome/ Razão Social
 

TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME CNPJ: 13543456000140

Aviso
 

Com débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade
 

 
Mensagem a

Certificamos que até a presente data constam débitos tributários relativos à inscrição abaixo
caracterizada. '

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar outros débitos que venham a ser
constatados, mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.  [

2
9

 
Código de Controle

cweeszorrocwvrNs ]

 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

https:/Awww.mandirituba.pr.gov.br/

Mandirituba (PR), 03 de Abril de 2025

Praça do Colombo,44 - Centro
Mandirituba (PR) - CEP: Bssoqaoo - Fone:4136261122
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE,

[FCPR] - Comprovante de Parecer

  

 

 

DadosProcesso: t

Número do Processo: 000026561/2025

Número Único: OXP.Z80.9UO-ZG

Requerente: Segretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Interna

Assunto: Processo Situação: Em análise

Data Abertura: 03/04/2025 3141 PM  
 DadosParecer:

 Jrganograma:
 

  
 

Contratos Compras - ADM

Descrição Parecer:

Ao jurídico para análise e parecer quanto a legalidade do pretendido, assim como aferição da documentação anexada, se
a mesmaé suficiente para tal.
Atte

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 03/04/2025 4:40 PM

 
 

Simone Aparecida
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04/04/2025

  

ESTADO DO PARANÁ [=
Folhano95%

PREFEITURA MUN. FAZENDARIO RANDE bica

[FCPR] - Comprovante de Parece

 

Dados Processo:

 

 

  
 
 
 

Número do Processo: 000026561/2025

Número Único: OXP.Z80,9U0-26 ,

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Interna

Assunto: Processo Situação: Em análise

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM

Dados Parecer: .

drganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/04/2025 3:48 PM

Segue para atendimento ao solicitado no parecer 2 do protocolo, considerando quea certidão municipal de Mandirituba
3 está positiva.

1

   
 

 

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ Nas Tr, /04/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE.
. 1 .

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 
Número do Processo: 000026561/2025

Número Único: OXP.Z80.9U0-76
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência:

Assunto: Processo

Interna

Situação: Em análise

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM

!   
DadosParecer:

Organograma: Licitações SMS Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/04/2025 4:33 PM
Seguecertidão municipal

   
 
 

Karine Souza Dias



Data: 04/04/2025 08h19min

Número —=—. Validade

1418 [04105/2025

,

  ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA
SECRETARIA DE FINANÇAS !

 

 

1

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social
 

TRENTINO EMPREENDIMENTOSIMOBILIARIOS LTDA - ME CNPJ: 13543456000140

Aviso

Sem débitos pendentesaté a presente data. )

— Comprovação Junto à — Finalidade

 

 

 
 

, — Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmose referentes a períodos compreendidos nesta certidão.   

Código de Controle

crusssernescavos . |

 

 

 

https:/Ayww,mandirituba.pr.gov.br/

Mandirituba (PR), 04 de Abril de 2025

[ A validade do documento pode ser consultada nosite da prefeitura por meio do código de controle informado. ]

Praça do Cotombo, 44 - Centro
Manditituba (PR) - CEP: 83800000 - Fons:4136261122

Página 1 de 1
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ESTADO DO PARÂNÃO Mo m Ba 14/04/2025

Ass -

“ PREFEITURA MUN. FAZENDÁRIO CRZ

[FCPRI] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000026561/2025
)

Número Único: 0XP.Z80.9UÓ-z6

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Intena

Assunto: Processo Situação: Em análise

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM

DadosParecer:

4
Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 07/04/2025 3:28 PM

Ao Jurídico para parecer.

  
  
 

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ"roina «OA RiBal: 14/04/2025é g

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIOERANDE —

[FCPR] - Comprovante de Parecer

     

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000026561/2025

Número Único: OXP.ZB0.9UO-ZG
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Interna

Assunto: Processo Situação: Em análise

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM .   
Dados Parecer:
 

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 08/04/2025 2:27 PM

16

     

'

Fábio Júlio Nogara
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 130/2025

x Dea

Processo nº 26561/2025

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Prorrogação de prazo — Contrato nº 156/2019

Pretende o Município de Fazenda Rio Grande a prorrogação do prazo do

Contrato n. 156/2019, celebrado entre o Município e Trentino Empreendimentos Imobiliários

Ltda., cujo objeto é a locação de imóvel situado a Rua Manoel Claudino Barbosa, n. 1050,

Bairro Pioneiros, de matrícula n. 13.011, para instalação do SAMU.

A Secretaria Municipal de Saúde requereu a prorrogação do contrato pelo

prazo de 12 (doze) meses, com pedido de reajuste quanto ao valor do aluguel. Consta dos

autos a cópia do contrato, com sete termos aditivos; memorando da Secretaria interessada ll ——

solicitando a prorrogação pretendida; carta de aceite da locadora; e certidões de

regularidade fiscal e trabalhista; e anuência do Secretário da pasta. De

Não consta dos autos autorização do Prefeito Municipal, sendo esta

imprescindível para a formalização da alteração contratual.

Da análise do referido contrato constatou-se que o mesmo possui em sua cláusula

oitava a previsão de vigência de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação

(cláusula oitava, parágrafo primeiro).

Existe a possibilidade jurídica de realizar a pretensão de prorrogação. Em

consonância com a norma constitucional, a Lei nº 8.666/93, em seu art. 62, estabelece as

condições gerais sobre a vigência dos contratos regidos por normasde direito privado:

Art. 62. (...)
$2? Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas |
gerais, no que couber:

1-aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder
Público seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido,
predominantemente, por norma de direito privado;

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, FoneiFax: 3627-8500



 

  MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
RE DA ESTADO DO PARANÁ |.

il, RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
t

Cite-se o entendimento do Tribunal de Contas da União, manifestado pela

Assuntos: AGU, IMÓVEIS e LOCAÇÃO. Orientação Normativa/AGU nº 6, de

01.04.2009 - (DOU de 07.04.2009, 5. 1, p. 13) - "A vigência do contrato de
locação de imóveis, no qual a Administração Pública é locatária. rege-se pelo
art. 51 da Lei nº 8.245, de 1991, não estando sujeita ao limite máximo de
sessenta meses, estipulado pelo inc, II do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993".

REFERÊNCIA: art: 62, 83º e art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; arts. 51 a 57
da Lei nº 8.245, de 1991; Decisão TCU 828/2000 - Plenário. (Fonte:
http:/fportal?.tcu.gov.briportal/page/portal/TCU/comunidades/licitacoes cont
ratos/OrientaWCIWA7WCI%WBbes AGU%W20Publicadas%20no%20Porialpdf).

Sendo assim, conforme o exposto, em havendo concordância do contratado, é

possível a prorrogação do prazo. Imprescindível, para tanto, a autorização da autoridade

competente (Prefeito Municipal).

Quanto ao reajuste, esse está previsto na cláusula quinta do contrato, sendo,

portanto, juridicamente possível. Porém, como condição para sua concessão, o reajuste

pretendido deve passar pela análise do Contador do Município, de modo a apurar o valor a

ser reajustado de acordo com a referida cláusula.

Destaque-se, por fim, que o presente constitui-se meramente em um

opinativo acerca dos aspectos jurídico-formais do caso apresentado no processo, não sendo

da alçada deste a análise dos critérios de oportunidade e conveniência, os quais dizem

respeito ao mérito administrativo.

É o parecer.

'
'

Fazenda Rio .Grande/PR, 07 de abril de 2025.

FABIO JULIO (" Assinado de formadigital por
FABIO JULIO

NOGARA:040469' 'nocarA4046904917
Dados: 2025.04.08 14:25:23

04917 A 300º

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município o

Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

 

. ]
Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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ESTADO DO PARANÁ ata: 14/04/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE GERio

[FCPR] - Comprovante de Parecer ga É

VlNºSE

Dados Processo: ! ,

Número do Processo: 000026561/2025
Número Único: 0XP.Z8).9U0-ZG

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Intema

Assunto: Processo Situação: Em análise

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM

Dados Parecer:

rganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/04/2025 11:54 AM

À Contabilidads, para cálculo de de reajuste contratual.

,

    
 

 

Simone Aparecida



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:

 

Número do Processo: 000026561/2025

Número Único: .0XP.Z80.9U0-2G

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Interna

Assunto: Processo Situação: - Em análise

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM   
Dados Parecer:
 

Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/04/2025 3:54 PM

   

MAURO ANTONIO

 



 

 

  MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR |
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO .

SEÇÃO DE APOIO CONTÁBIL A COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO.

 

   

Fazenda Rio Grande, 10 de abril de 2025

PARECER Nº 620/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO:70/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO:36.522/2020

CONTRATO DE LOCAÇÃODE IMÓVEL: 156/2019 ID: 3332

CONTRATADO: TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

OBJETO: Locação de Imóvel localizado à Rua Manoel Claudino Barbosa

nº 1050 bairro Pioneiros com matrícula no Registro Geral de Imóveis sob

nº 13.011 para instalação da base SAMU conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde.

REAJUSTE ANUAL CONTRATO LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Relativamente ao Processo Administrativo nº 26.561/2025, solicitando reajuste

do Contrato de Locação de Imóvel firmado com Trentino Empreendimentos

Imobiliários Ltda. no dia 09/10/2019, cujo objeto está descrito acima,

observando em especial o parecerjurídico nº 130/2025 de 07/04/2025 anexo

ao processo, tenho a esclarecer o que segue:

Da análise e apuração dos valores devidos:

Diante do Parecerjurídico e utilizando como indexador o INPC (índice nacional

de preços ao consumidor) sendo que o último índice apurado disponível junto

ao IBGE relativo ao mês de fevereiro/2025 correspondendo ao percentual de

4,8665% (quatro vírgula oito mil seiscentos e sessenta e cinco décimos de

milésimos pontos percentuais). Depois de verificar a possibilidade do reajuste,

apresento os valores possíveis de serem aplicados ao contrato, após o aceite e

autorização pelos ordenadores de despesa.



  — Fica reajustado o valor do aluguel para os próximos 12 meses para R$

8.913,65 (oito mil, novecentose treze reais e sessenta e cinco centavos).

O acréscimo ao valor mensal do aluguel será de R$ 413,65 (quatrocentos e

treze reais e sessenta e cinco centavos).

2-— O contrato passa a viger pelo valor de R$ 106.963,80 (cento e seis mil,

novecentos e sessenta e três reais e oitenta centavos) para o período

correspondente.

Considerações Finais

Informo ainda que, o cálculo apresentado “não é, e não serve de

 

autorização” para que se proceda a realização do reajuste pretendido,

devendo o mesmoobrigatoriamente ser remetido para aceite e autorização dos

ordenadores de despesa responsáveis, ou para sua contestação.

É O PARECER

MAURO Assinado de
t

ANTONIO forma digital por
MAURO ANTONIO

PEDROSO: pEDROSO:428354
37991

42835437. Dados:20250410
991 15:59:51 -03'00"



E
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14/04/2025    
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RANDE

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDARIO   —Cetimnen”

Dados Processo:

 

 

  
 

 

Número do Processo: 000026561/2025

Número Único: OXP.Z80.9U0-ZG

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Intema

Assunto: Processo ! Situação: Em análise

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM

Dados Parecer:

Irganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/04/2025 9:03 AM

Considerandoa solicitação inicial da empresa,ofício da Secretaria Municipal de Saúde com autorização da Secretária da
9 Pasta, ParecerJurídico, Parecer da Comissão Contabilidade e demais informações contidas no presente processo, segue

ao Gabinete para AUTORIZAÇÃOdoSr.Prefeito quanto a realização da renovação do contrato por um período de 12
(doze) meses, sendo este de 23/04/2025 a 22/04/2026 e reajuste contratual pelo INPC de 4,8662%, passando o contrato
a vigorar com o valor de R$ 106.963,80 (centoe seis mil, novecentos e sessenta e trêsreaise oitenta centavos), junto a
empresa TRENTINO EMPREENDIMENTOSIMOBILIÁRIOSLTDA,pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ

de licitação para locaç g a rua Manoesob “Di Mano:
  

      

    

  

 

      

 
 

Simone Aparecida



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDARIO GRANDE
t

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

Número do Processo: 000026561/2025 PoTE

Número Único: OXP.Z80.9U0-ZG

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Interna

Assunto: Processo Situação: Em análise

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM

  
Dados Parecer:
 

Organograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/04/2025 3:16 PM

Segue autorização devidamente assinada pelo Sr. Prefeito.

10

      

Ana Claudia



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ  

S

A
o
m  Prolha NºWoo

Fazenda Rio Grande, 14 de abril de dqpomiga,

Considerando a solicitação inicial da empresa, ofício da Secretaria Municipal de

Saúde com autorização da Secretária da Pasta, Parecer Jurídico, Parecer da

Comissão Contabilidade e demais informações contidas no presente processo,

AUTORIZO a realização da renovação do contrato por um período de 12 (doze)

meses, sendo este de 23/04/2025 a 22/04/2026 e reajuste contratual pelo INPC de

4,8662%, passando o contrato a vigorar com o valor de R$ 106.963,80 (cento e seis

mil, novecentos e sessenta e três reais e oitenta centavos), junto a empresa

TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob nº. 13.543.456/0001-40, que tem por objeto a

“Dispensa de licifação para locação de imóvel situado a rua Manoel Claudino

Barbosa nº 1050 - Bairro Pioneiros, para instalação da base SAMU. Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”.

Ficam osfiscais do contrato responsáveis em observar os prazos, e a contabilidade

aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente;

MARCO ANTONIO i Assinado deforma digital por

MARCONDES fTIRAMBSBOO
SILVA:04318688917 Dadôs: 2025.04.14 15:15:41 03/00"

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito
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16/04/2025
   

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer
   
Uia

 

Dados Processo:

 

  
 
  

Número do Processo: 000026561/2025

Número Único: 0XP.Z80.9UO-ZG

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Interna

Assunto: Processo Situação: Em análise

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM

Dados Parecer:
a

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 15/04/2025 4:25 PM

À Secretaria de Saúde, para anexara nota de bloqueio da Dotação Orçamentária até 31/12/2025 e também se manifestar
1 1 sobre ao solicitado na carta de aceite da empresa sobre a isenção de IPTU.

   
 

 

Simone Aparecida



 

Dados Processo:

  

 

Número do Processo: 000026561/2025

Número Único: OXP.Z80.9UO-ZG
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande

Assunto: Processo

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM 
Procedência: Interna

Situação: , Em análise

 

Dados Parecer:

Organograma: Financeiro Saúde
 

Descrição Parecer:

Segue nota de bloqueio,

12

  
 

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 15/04/2025 4:54 PM

 

Alexandra

 

 



Página: 1/1

Data: 15/04/2025

Usuário: alexandra.lima

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
NOTA DE BLOQUEIO     

 

 

   

C.N.P.J.: 95.422,986/0001-02 . Nº do Bloqueio: 932427/2025
Município: FAZENDA RIO GRANDE , Data do Bloqueio: 15/04/2025

seiaÓrgão: 15.000 "FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 2
Unidade: 15.005 Bloco da Média e Alta Complexidade g
Funcional: 10.302.0041 Assistência Hospitalar e Ambulatorial Nº SF 3
Projeto/Atividade: 2.204 Manutenção das Atividades - Atenção Especializada em Saú a.
Elemento: 3.3.90.39,00.00.00.00 OUTROSSERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
Código reduzido: 338

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Valor Desbloqueado Satdo Atual
00000.00000.01.07.00.0 15/04/2025 1.097.853,37 40.222,85 0,00 1.017.630,52
00303.00303,01.02.00.0 15/04/2025 293.989,07 40.000,00 0,00 213.766,22

|
28561/2025 - contrato de locação trentino 1

 Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valor:
00000.00000.01.07,00.00.1 Recursos Ordinários (Livres) 40.222,85
00303.00303.01.02,00.00.1 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Fonte 40.000,00
 

 Sistema Contábil - Betha Sistemas, Usuário:alexandra.ilma, Emissão: 15/04/2025,às 16:54:11. Protocolo: 62691896-70cd-480b-b6bo-B2eafBaee1 ic
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ESTADO DO PARANÁ 16/04/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

IFCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

   
 

 

«DA RIO
baNúmero do Processo: 000026561/2025 Ad A

Número Único: 0XP.Z80,9U0-ZG ã aFoihan? SHI.
Asa lou)

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Inte:

Assunto: Processo Situação: Emanátiso

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM

Dados Parecer:

Organograma: Licitações SMS Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 16/04/2025 11:46 AM

Segue oficio assinado sobre alteração de clausula de IPTU

13

     

Karine Souza Dias



 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande    Secretaria Municipal de Saúde imaretoDivisão deLicitações SMS
Ofício nº 40/2025 - SMS ' FazendaRio Grande, 15 de abril de 2025,

À

Secretaria Municipal de Administração.

Assunto: Renovação de contrato de Locação, conforme solicitação da Secretaria de Saúde

Tendo em vista o contrato de locação firmado nº 156/2019 — Trentino Empreendimento Imobiliarios,vimos, por meio deste, solicitar a alteração da redação da Clausula terceira, do Parágrafo Segundo,que atualmente dispõe:

“O valor supracitado engloba aluguel, condomínio, IPTU."

Considerando que, conforme acordado entre as partes, a responsabilidade pelo pagamento doIPTU será assumida exclusivamente pelo locatário, solicitamos que a redação dareferida cláusulapasse a vigorar nos seguintes termos:

"Parágrafo Segundo: O valor supracitado engloba aluguel e condomínio, ficando o pagamento ==do IPTU sob responsabilidade exclusiva do locatário."

Solicitamos a gentileza de análise e manifestação quanto à concordância com a alteração proposta, afim de que possamos proceder com a formalização do aditivo contratual.

MONIQUE COSTA BUDK
Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 7649/2025

Karine Souza Dias

Mat 351322

Licitações SMS

Secretaria Municipal de SaúdeRua: Tenente Sandro Luiz Kampa, nº 182 - Iguaçu - Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83,833-090 - Fone: (41) 3627-9089Documento assinado digitalmente - 45 K-259-4Mx-J0Y«| Acesse verificador.betha.cloude insira o código acima.
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Assinantes
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” Karine Souza Dias
Assinou em 16/04/2025 às 08:19:21 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de
KARINE SOUZA DIAS com o CPF ***.994.069-**, nos termos do 8 1º do art. 10 da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Eu, Karine Souza Dias, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aostipos de,
assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

“Monique Costa Budk
Assinou em 16/04/2025 às 10:04:47 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nomede
MONIQUE COSTA BUDK com o CPF *++*,798.759-**, nos termosdo 8 1º do art. 10 da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Eu, Monique Costa Budk, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de
assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

 

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloude insira o código abaixo:

 

45K Z59 4MX JOY  
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a
ESTADO DO PARANÁ! Folhan: — Data: 16/04/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000026561/2025 |

Número Único: 0XP.Z80.9U0-ZG

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Interna

Assunto: Processo Situação: Em análise

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM   
Dados Parecer:
 

Organograma: Contratos Compras - ADM

 

Descrição Parecer:

14

  
 

Ao Jurídico, para análise quanto a inclusão de cláusula referente a isenção de IPTU.

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 16/04/2025 3:28 PM

 
 

 

Simone Aparecida



Página: 11 4
ESTADO DO PARANÁ Data: 17/04/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE a GOAROa
e

 

a
s
?

P
M
E
s

FohaNo SFS 1
Asg a m

e
s

 

Dados Processo:

 

Número dó Processo: 000026561/2025

Número Único: O0XP:Z80.9U0-ZG

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Interna

Assunto: Processo Situação: Em análise

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM   
DadosParecer:
 

 

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não
I

Descrição Parecer: Data Parecer: 16/04/2025 ps PM
Acerca da possibilidade dealteração da cláusula, entendo ser possível, eis que a Lei do Inquilinato (Lei 8.245/1991) assim
dispõe:15
Art, 22. O locador é obrigadoa:

  VIII - pagar os impostose taxas,e ainda o prêmio de seguro complementar contra fogo, que incidam ou venhama incidir
sobre o imóvel, salvo disposição expressa em contrário no contrato;

 

Desta forma, em havendojustificativa e demonstradoo interesse público, é discricionariedade da Administração Pública
Municipalalterar a cláusula terceira do contrato, de acordo com o pretendido,

'   

Fábio Júlio Nogara



Página: 14/41
ESTADO DO PARANÁ 17/04/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] « Comprovante de Parecer   
Dados Processo:
 

Número do Processo: 000026561/2025

Número Único: OXP.Z80.9U0-ZG

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Intema

Assunto: Processo Situação: Em análise

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM   
Dados Parecer:

í
Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

 

Descrição Parecer: ' Data Parecer: 16/04/2025 4:44 PM

Segue para atendimento aosolicitado no parecer 15 do protocolo.

16

     

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ Data: 17/04/2025

' PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE goA RGo

[FCPR] - Comprovante de Parecer (e
mMMO

FolhaN? S8o

DadosProcesso: !
 

Número do Processo: 000026561/2025

Número Único: 0XP:Z80.9U0-ZG
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Interna

Assunto: Processo Situação: Em análise

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM    
Dados Parecer:
 

 

«. tganograma: Licitações SMS Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 16/04/2025 4:45 PM

Considerando a necessidade de locação de imóvel para atender às finalidades institucionais desta Administração Pública,
para a atribuição da responsabilidade pelo pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) aolocatário, ou seja,

17 à Administração contratante. ,
Comoinformado pelo Jurídico em parecer ahterior a Lei do Inquilinato, aplicável subsidiariamente aos contratos de
locaçãofirmados pela Administração Pública, em seuart. 22,inciso VIII, dispõe que o pagamento dostributos incidentes
sobre o imóvel pode seratribuído ao locatário, desde quehaja previsão contratual:
À atribuição do pagamento do IPTU ao locatário é uma prática comum no mercado imobiliário e,frequentemente,essa
condição já está refletida na formação do preço da locação. Ao assumir diretamente esse encargo, a Administração evita
o repasse indifeto do valor do imposto no valordo aluguel, o que poderesultar em maiortransparência e economicidade.
Caberessaltar que a fornecedora não terá interesse em manter o contrato, e a mudança do local acarretara diversos

prejuizos ao município na busca de nova base do SAMU,e a locomoção de equipes, podendo ainda prejudicar os
atendimentos.
Em observância aos princípios da Administração Pública e com vistas à obtenção do melhor para interesse público, e
diante da necessidade de manutenção dosserviços propostos,solicitamose justificamosa alteração da clausula
contratual.

   

   

Karine Souza Dias



ESTADO DO PARANÁ

 

Dados Processo:

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 48
“q

[FCPR] - Comprovante de Parecer E

Página: 17 4

-—Data: 17/04/2025

   

 

Folhane 554

 

Número do Processo: 000026561/2025

Número Único: 0XP.Z80.9U0-ZG
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande

Assunto: Processo

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM 
Procedência: Interna

Situação: Em análise

  
Dados Parecer:
 

Organograma: Contratos Compras - ADM

 

Descrição Parecer:

Ao Jurídico, para análise.

18

   

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 17/04/2025 8:15 AM

  

! Simone Aparecida



ESTADO DE PARANÁ
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Relação de Despesas com Função e Subfunção

ENTIDADES): PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE

 

2Ay
a õ
E m
Folha NºDRA

a?
ns

 

Página: ts 1
Data de emissão:17/04/2025

Exercicio de 2025
Despesa: Saldo Alual

 

   
 

 

SPECIFICAÇÕES Valor Bloqueado SALDO ATUAL

Enndado: PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE
18.005 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 755.663,84 3.434.138,05

[ Funcional: 10.302.0041.2.204 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES « ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 755.663,84]
 

90.0000,00-GUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA

  

 

388-3.7/90,30.00,0000.00- OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROSFESSOR
338 - 3.3.80.39.00.00,00,00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA

338 - 3,3.90,39,00.00,00,00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA

Fazenda Rio Grands, 17/04/2025

0303.0030301.02.00.00/1.500.1002>SAÚDE=RECEITASVINCULADAS:

 

00383,01005,03.02,01.01.2.632.0000 - PROGRAMA DE INCENTIVO À 152.000,00

D0494.00494.09.02.06.20.1.600,0000 - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES 1.272,28

Total Entidade:

Total Geral;

MAURO
ANTONI
o
PEDROS 5
0:42835
437991

755,563,84

755.663,84

Assinado de
forma digital
porMAURO

NIO

asa37991
dos:

202504147
ovos
0

3.414.139,95]

(rotr,es0
   

2.124.984,32

57.747,89

3,414,138,95

3,414.138,95



  

  
   

Página: 174 4

a5altas 17/04/2025   
[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

Númerodo Processo: 000026561/2025

Número Único: OXP.Z80.9U0-ZG

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Interna

Assunto: Processo Situação:

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM

Em análise

   
Dados Parecer:

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/04/2025 9:37 AM
Diante dajustificativa apresentada, para prosseguimento quanto ao pretendido.

19

   
  

FábioJúlio Nogara



I

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDARIO GI

Página: 174 4

Data: 24/04/2025    [FCPR] *- Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000026561/2025

Número Único: OXP.Z80.9U0-ZG

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Interna

Assunto: Processo Situação:

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM

Em análise

   
Dados Parecer:

rganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/04/2025 10:16 AM

ENVIADO PARA ASSINATURA DA EMPRESA DIA 17/04/2025.

20

   
  

Simone Aparecida



    
Página: 141 4

ESTADO DO PARANÁ Data: 24/04/2025
PREFEITURA MUN. FAZENDARIO GR

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

  

   

Dados Processo:

 

Número do Processo: 000026561/2025

Número Único: 0XP.Z80.9U0-ZG
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Intema

Assunto: Processo Situação: Em análise

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM

  
 

Dados Parecer:

 

rganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/04/2025 11:43 AM

Segue ao Gestor à documentação do 8º termo aditivo aocontrato 156/2019 para análise e aferição, somente após
21 encaminhar à Sra. Monique Costa Budk, Secretária Municipal de Saúde para assinatura.

Apósretorne ao organograma “Contratos Compras-ADM”, obrigada.

  
  
 

Diliane Ferreira do
1



   
11 41

24/04/2025

 

Dados Processo:

 

Número do Processo: 000026561/2025

Número Único: 0XP.Z80.9U0-ZG

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Intema

Assunto: Processo Situação: Em análise

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM   
DadosParecer:
 

Irganograma: Gestor de Contratos - Saúde | Encerrou Processo? Não
1

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 23/04/2025 10:16 AM

Encaminho aditivo assinado pela Sra. Secretária de Saúde.

22.

   
  

Camila Kolosovski



k E

24/04/2025  Dados Processo:

 

Número do Processo: 000026561/2025

Número Único: 0XP.Z80.9U0-ZG
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Intema

Assunto: Processo Situação: Em análise

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM 
  
DadosParecer: '
 

rganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 23/04/2025 2:19 PM

Segue à Procuradora Geral para assinatura do 8º Termo Aditivo ao Contrato nº 156/2019 conforme anexo do parecer 22.

23

     

 

Diliane Ferreira do



 

   Página: 11/41

Data: 24/04/2025
Io

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO

[FCPR] - Comprovante de Parecer”

 

  

  

DadosProcesso:

 

Número doProcesso: 000026561/2025

Número Único: 0XP.Z80.9U0-26 |
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande . Procedência: Intema

Assunto: Processo Situação: Em análise

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM   
DadosParecer:
 

- | tganograma: PGM-003 Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 24/04/2025 11:14 AM

Segue aditivo assinado.

ZM

     

Debora Lemos



Página: 14/41
ESTADO DO PARANÁ Data: 24/04/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO

[FCPR] - Comprovante de Parecer

  
Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000026561/2025

Número Único: 0XP.Z80.9U0:zG
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Interna

Assunto: Processo Situação: Em análise

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM   
' í

Dados Parecer:
 

rganograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 24/04/2025 2:07 PM

Segue aditivo devidamente assinado pelo Sr. Prefeito.

25

     

Ana Claudia



 

 
   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRAN ÉS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. gSDA RIOA
156/2019 ID 3332 DE LOCAÇÃO DE IMÓVE ER

s
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO Drama So

s
a
s

g

a
UÚ
m

FAZENDA RIO GRANDE E TRENTINOS

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido a Rua

Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações,inscrita no CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, neste ató

representado por seu Prefeito, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, portador da

Carteira de Identidade RG sob nº. 9.xxx.xxx-8 SESP/PRe inscrito no CPF/MF sob o nº

043.xxx.xxx-1 7, neste ato assistido pela Procuradora-Geral do Município Sra. Débora

Lemos,inscrita no CPF sob o n.º027.xxx.xxx-96, OAB/PR 42.955, e em conjunto com

a Secretária Municipal de Saúde, Sra. Monique Costa Budk, inscrito no CPF nº.

053.xxx.xxx-20,, doravante denominado como LOCATÁRIO, e de outro a empresa,

TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,inscrita no CNPJ sob nº.

13.543.456/0001-40, inscrição estadual: isenta, estabelecida à Rodovia BR 116, KM

136, nº S/N- Mandirituba/PR, CEP 83800-000, telefone: (41) 99997-1268, e-mail:

vandanichele(Dhotmail.com, neste ato representada pela Sra. Vanderlea Cerli

Nichele Schimidt, portadora do CPF/MF! nº 8212000020, doravante denominada

como LOCADOR,e, tendo em vista a necessidade de aditamento, pelo que restou

decidido e autorizado no processo administrativo nº. 26561/2025, em conformidade

com o Artigo 62, 8 3º, inciso | da Lei Federal 8666/93, as partes resolvem firmar o 8º

Termo Aditivo ao Contrato 156/2019, Celebrado em 09 de outubro de 2019, originado

da Dispensa de Licitação nº 070/2019, tendo como objeto “Dispensa de licitação para

locação de imóvel situado a rua Manoel Claudino Barbosa nº 1050 - Bairro Pioneiros,

para instalação da base SAMU. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Saúde”, mediante Cláusulas e condições seguintes:

8º Termo Aditivo ao contrato 156/2019 DL 070/2019

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — FoneiFax (41) 3627-8500
I



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO'GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
 

  
  

usula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência por 12 (doze) meses,

mpreendendo o período de 23/04/2025 à 22/04/2026.

Í
Cláusula Segunda: Diante do Parecerjurídico e utilizando como indexador o INPC

(índice nacional de preços ao consumidor) sendo que o último índice apurado

disponível junto ao IBGE é relativo ao mês de fevereiro/2025 correspondendo ao

percentual de 4,8665% (quatro vírgula oito mil seiscentos e sessenta e cinco décimos

de milésimos pontos percentuais).

Cláusula Terceira: Fica reajustado o valor mensal do aluguel para os próximos 12

meses para R$ 8.913,65 (oito mil, novecentos e treze reais e sessenta e cinco

centavos). O acréscimo ao valor mensal do aluguel será de R$ 413,65 (quatrocentos

e treze reais e sessenta e cinco centavos).

Cláusula Quarta: O contrato passa a vigorar com o valor de R$ 106.963,80 (cento e

seis mil, novecentos e sessenta e três reais e oitenta centavos) para o período

correspondente.

Cláusula Quinta: Para suporte da despesa fica indicada a seguinte dotação

orçamentária: ' ,

 

D.O. Funcional Elemento Fonte de Recurso
 

338 10.302.0041.2.204 3.3.90.39.00.00.00.00 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000
 

338 10.302.0041.2.204 3.3.90.39.00.00.00.00 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002      
I

Cláusula Sexta: Fica alterada a Cláusula Terceira do contrato conforme acordo entre

as partes passando a ser responsabilidade do locatário o pagamento do IPTU (Imposto

Predial e Territorial Urbano), incluindo o ano de 2025.

8º Termo Aditivo ao contrato 156/2019 DL 070/2019
1 , +,

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901 - FoneiFax (41) 3627-8500
2



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

   

 

  

q

2
q
mroma No SI2;  

Fazenda Rio Grande, 17 de abril de 2025)

Para Locatário:
MARCO ANTONIO , Assinadode formadigital por

MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES ÍSILVA04318688917

SILVA:043 18688917root!as
Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal.

MONIQUE COSTA |ecos“tara DEBORA | isixtoitmadons
BUDK:05379875920 Dadosragas0428101637 0300 - LEMOS , DadoDEM

Monique Costa Budk ' Débora Lemos

Secretária Municipal de Saúde Procuradora-Geral do Município

OAB/PR 42.955

Para Locador:

Vanderlea Cerli Nichele Schimidt
TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Documento assinado digitalmente

ouvbr VANDERLEA CERLINICHELESCHIMIDT
g Data: 17/04/2025 16:45:03-0300

Verifique em hrtps:/jvalidar.itigou.br

8º Termo Aditivo ao contrato 156/2019 DL. 070/2019

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — FoneiFax (41) 3627-8500
3
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  13.543.456/0001-40

Razão TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LT
Social:
Endereço: AVENIDA DAS AMERICAS 1931 / EUCALIPTOS / FAZENDA RIO GRANDE

/ PR/ 83820-027

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/04/2025 a 11/05/2025

Certificação Número: 2025041204121920289432

Informação obtida em 22/04/2025 11:36:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   

hitps:/consulta-cri.caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf  141



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISÀ DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nóme: TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ: 13.543.456/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN nº 4.751, de 2/10/2014.

Emitida às 15:38:05 do dia 02/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/09/2025.
Código de controle da certidão: 3F12.058B.161B.5ADD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.543.456/0001-40

Certidão nº: 22231694/2025

Expedição: 22/04/2025, às 11:34:42

Validade: 19/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição. À

Certifica-se que TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.543.456/0001-40, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná  
Certidão Negativa

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Aaa
Nº 036504481-92 fa 2

“rolhans"
Ass io

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 13.543.456/0001-40
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DOICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 02/08/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

wwwfazenda.pr.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome/ Razão Social ..
 

 

 

 

—— Tm

TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME CNPJ: 13543456000140 )

— Aviso .

Sem débitos pendentes até a presente data. ]

—— ComprovaçãoJuntoãFinalidade '
 

 
 

— Mensagem

* Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada. !

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.  

i

Código de Controle

omusssernescovo: ]

 

 

 

https:/Avww.mandirituba.pr.gov.br/

Mandirituba (PR), 04 de Abril de 2025

À validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. |
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TRENTINO EMPREENDIMENTOSIMOBILIÁRIOS LTDA - ME. E

CNPJ/MF Nº 13.543.456/0001-40 - NIRE 41207034641 |

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 

1) VANDERLÉA CERLI NICHELE SCHIMIDT brasileira, empresária, natural d GER RIOq

Mandirituba/PR, casada sob o regime de comunhão universal de bens, nascida em 15 A

julho de 1966, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 3.485.422-0 SSPIPRIE coa fl
inscrita no CPFIMF sob nº 621.581.479-20, residente e domiciliada na Rua Carlaé
Eduardo Nichele, nº 3014, bairro Estados, CEP: 80830-010, Fazenda Rio Grand q '

Paraná; 2) LÍVIA DE FÁTIMA NICHELE SCHIMIDT, brasileira, menor impúbere, natural

de Curitiba, nascida em 02/02/2006, solteira, estudante, portadora da Carteira de

Identidade Civil RG nº 12.947.608-7 SESP/PRe inscrita no CPF/MF sob nº 094,721.589-

19, residente e domiciliada na Rua Carlos Eduardo Nichele, nº 3014, bairro Estados,

CEP: 80830-010, Fazenda Rio Grande, Paraná, neste ato representada pela mãe

Vanderlea Cerli Nichele Schimidt, acima qualificada; únicas sócias da sociedade

empresária limitada TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - ME,,

pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.543.456/0001-40, com
sede na Rodovia BR 116, KM 136,s/nº, bairro Ciman, Mandirituba, Paraná, CEP: 83.800-

000, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná — JUCEPARsob

NIRE nº 41207034641, em sessão de 08/04/2011, RESOLVEM, de comum acordo e na

melhor forma de direito alterar e consolidar o seu contrato social de acordo com as

seguintes cláusulas e condições: ;

CLÁUSULA PRIMEIRA: As sócias decidem atualizar a qualificação e os endereços das

sócias: 1) VANDERLÉA CERLI NICHELE SCHIMIDT,brasileira, empresária, natural de

Mandirituba/PR, viúva, nascida em 15 de julho de 1966, portadora da Cédula de

Identidade Civil RG nº 3.485.422-0 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 621.581.479-20,

residente e domiciliada na Rua Carlos Eduardo Nichele, nº 3014, bairro Santa Terezinha,

CEP: 83.829-004, Fazenda Rio Grande, Paraná; 2) LÍVIA DE FÁTIMA NICHELE

SCHIMIDT, natural de Curitiba/PR, solteira, nascida em 02 de fevereiro de 2006, menor

emancipada nos termos da Certidão de Emancipação, lavrada em 16/02/2022, no Livro

450-N, folhas 175/176 do Tabelionato de Notas da Comarca de Fazenda Rio Grande/PR,

portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 12.947.608-7 SESP/PR e inscrita no

CPF/MF sob nº 094.721.589-19, residente e domiciliada na Rua Carlos Eduardo Nichele,

nº 3014, bairro Santa Terezinha, CEP: 83.829-004, Fazenda Rio Grande, Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: Registramos com pesar o falecimento de Francisco Carlos

Schimidt da Silva, que era casado sob o regime de comunhão universal de bens com a

sócia Vanderléa Cerli Nichele Schimidt, ocorrido no dia 11 de abril de 2021, pessoa

exemplar, íntegra e empreendedora, reconhecida e respeitada não apenas por sua

atuação empresarial, por seu espírito de trabalho e enorme capacidade de realização,

mas igualmente pelas qualidades pessoais com que conduzia suas relações familiares,

de amizade e de negócios, conquistando irrestrito apreço e admiração dentre seus pares,

e pelo que será sempre lembrada, conforme Certidão de Óbito, lavrada no Registro Civil
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NDA de Pessoas Naturais de Fazenda Rio Grande, Paraná, sob matrícula 129957 01 55 2021

   

 

  

A “, -4 00028 191 0006049 06 em anexo.

E &
Fohan? 5.9. . CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude do falecimento acima comunicado e em decorrência

Ass, ' - do regime de comunhão universal de bens, os interesses do Espólio de Francisco

Carlos Schimidt da Silva, serão representados pela viúva meeira e inventariante Sra.

VANDERLÉA CERLI NICHELE SCHIMIDT, acima qualificada, nas formas do movimento

20.1, do termo de compromisso de inventariante, dos Autos nº 0005817-

75.2021.8.16.0038, do Foro Regional de Fazenda Rio Grande/PR.

CLÁUSULA QUARTA: Em decorrência do falecimento do espólio de FRANCISCO

CARLOS SCHIMIDT DA SILVA, acima qualificado, seus direitos relativos às quotas são

sub-rogadase transferidas em favor da sócia VANDERLEA CERLI NICHELE SCHIMIDT,

conforme os termos da Escritura Pública de Inventário, lavrada em 27/05/2022, na Cidade

de Curitiba/PR, no Cartório do Serviço Distrital da Barreirinha, Livro 667-E, Folhas 143 a

149, na qual processou o inventário dos bens deixados pelo “de cujus”, falecido em 11 de

abril de 2021, sendo que as quotas 990.000 (novecentos e noventa mil) quotas,

totalizando R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil reais) de propriedade do espólio,

são transferidas para VANDERLÉA CERLI NICHELE SCHIMIDT, nos termos do item

3.2.3 da Escritura, em anexo.

Parágrafo Primeiro: O Espólio de FRANCISCO CARLOS SCHIMIDT DA SILVA,através

de sua inventariante, dá à sociedade e aos demais sócios, plena, geral e rasa quitação de

seus haveres.

Parágrafo Segundo: Os sócios declaram conhecera situação econômica e financeira da

sociedade,ficando dessa forma sub-rogada nos direitos e obrigações decorrentes deste

instrumento e declaram que não estão incursos e nem foram condenados por nenhum

dos crimes previstos em lei que os impeçam de exerceratividade mercantil.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda

corrente do País, é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000 (um

milhão) de quotas, com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), fica assim distribuído:

 

 

 

  

sócios QUOTAS CAPITAL SOCIAL
VANDERLEA CERLI NICHELE SCHIMIDT 990.000 R$ 990.000,00
LÍVIA DE FÁTIMA NICHELE SCHIMIDT 10.000 R$ 10.000,00
TOTAL 1.000.000 R$ 1.000.000,00    
CLÁUSULA SEXTA:Pordeliberação das sócias, para a administração da sociedade fica
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eleita a Sra. VANDERLÉA CERLI NICHELE SCHIMIDT, brasileira, empresária, naturalgv“Og,EN
de Mandirituba/PR, viúva, nascida em 15 de julho de 1966, portadora da Cédula dé =

Identidade Civil RG nº 3.485.422-0 SSP/PR,e inscrita no CPF/MF sob nº 621.581.479-2% rolha nGcom

residente e domiciliada na Rua Carlos Eduardo Nichele, nº 3014, bairro Santa Terezinh 2, '

CEP: 83.829-004, Fazenda Rio Grande, Paraná, individualmente e axclusivamenteo.

com poderese atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la

ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições

financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais

atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, inclusive perante terceiros.

Parágrafo Primeiro: A administradora VANDERLÉA CERLI NICHELE SCHIMIDT,

exercerá o cargo em caráter vitalício, não podendo, em qualquer hipótese, ser destituída

da administração, salvo em caso de superveniente impedimento legal.

Parágrafo Segundo: Em caso de falta ou impedimento da administradora VANDERLÉA

CERLI NICHELE SCHIMIDT, a empresa será automaticamente represéntada mediante

assinatura conjunta da sócia e administradora: LÍVIA DE FÁTIMA NICHELE SCHIMIDT,

natural de Curitiba/PR, solteira, nascida em 02 de fevereiro de 2006, menor emancipada

nos termos da Certidão de Emancipação, lavrada em 16/02/2022, no Livro 450-N, folhas

175/176 do Tabelionato de Notas da Comarca de Fazenda Rio Grande/PR, portadora da

Cédula de Identidade Civil RG nº 12.947.608-7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº

094.721.589-19, residente e domiciliada na Rua Carlos Eduardo Nichele, nº 3014, bairro

Santa Terezinha, CEP: 83.829-004, Fazenda Rio Grande, Paraná; e da administradora |

não sócia GABRIELLY NICHELE SCHIMIDT, brasileira, solteira, empresária, portadora

da Cédula de Identidade Civil RG nº 8.986.098-9 SSP/PR,e inscrita no CPF/MF sob nº

041.446.179-71, residente e domiciliada na Rua Carlos Eduardo Nichele, nº 3014, bairro

Santa Terezinha, CEP: 83.829-004, Fazenda Rio Grande, Paraná.

Parágrafo Terceiro: Faculta-se as administradoras, nos limites dos seus poderes,

constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no

instrumento de mandato os atos e operações que poderão praticar e a duração do

mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo Quarto: Poderão ser designados administradores não sócios, na forma

prevista no art. 1.061 da Lei n.º 10.406/2002.

Parágrafo Quinto: Quando nomeados e devidamente qualificados no contrato ou

alteração contratual, os administradores não sócios considerar-se-ão investidos no cargo
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eRIO mediante aposição de sua assinatura no próprio instrumento.é

A
= q arágrafo Sexto: A investidura de administrador designado em ato separado deverá

Fohan,COZ* bedecer às formalidades da legislação vigente.

na sf
mm -«-" Parágrafo Sétimo: É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações, seja em favor dos quotistas ou de terceiros, bem

como, onerar ou alienar bens móveis da sociedade sem autorização do outro sócio.

Parágrafo Oitavo: A Administradora da sociedade fará jus a um pró-labore a ser fixado

por deliberação de sócios que detenham, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do

capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: As administradoras declaram, sob as penas da lei, que não estão
impedidas de exercerem a administração da sociedade, porlei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo,fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem

ou que não foram alteradas poreste instrumento.

CLÁUSULA NONA: À vista das modificações ora ajustadas os sócios deliberaram e
aprovaram a consolidação das Normas Contratuais consoante as cláusulas e condições

adiante ajustadas, que passam a reger a sociedade.

TRENTINO EMPREENDIMENTOSIMOBILIÁRIOS LTDA - ME

CNPJ/MF Nº 13.543.456/0001-40 - NIRE 41207034641

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

1) VANDERLÉA CERLI NICHELE SCHIMIDT brasileira, empresária, natural de

Mandirituba/PR, viúva, nascida em 15 de julho de 1966, portadora da Cédula de

Identidade Civil RG nº 3.485.422-0 SSP/PR,e inscrita no CPF/MF sob nº 621.581.479-20,

residente e domiciliada na Rua Carlos Eduardo Nichele, nº 3014, bairro Santa Terezinha,

CEP: 83.829-004, Fazenda Rio Grande, Paraná; 2) LÍVIA DE FÁTIMA NICHELE

SCHIMIDT, natural de Curitiba/PR,solteira, nascida em 02 de fevereiro de 2006, menor

emancipada nos termos da Certidão de Emancipação, lavrada em 16/02/2022, no Livro
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portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 12.947.608-7 SESP/PR e inscrita

CPF/MF sob nº 094.721.589-19, residente e domiciliada na Rua Carlos Eduardo etaÉ GO

nº 3014, bairro Santa Terezinha, CEP: 83.829-004, Fazenda Rio Grande, Paraná; adEpe

sócias da sociedade empresária limitada TRENTINO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA - ME., pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ/MF sob

nº 13.543.456/0001-40, com sede na Rodovia BR 116, KM 136, s/nº, bairro Ciman,

Mandirituba, Paraná, CEP: 83.800-000, com seu Contrato Social arquivado na Junta

Comercial do Páraná — JUCEPARsob NIRE nº 41207034641, em sessão de 08/04/2011,

Resolvem por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, consolidar o seu

contrato social, consoante as cláusulas e condições seguintes:

450-N, folhas 175/176 do Tabelionato de Notas da Comarca de Fazenda Rio Grande/PR Ago“Oà

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade denomina-se TRENTINO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA - ME, e tem a sede e foro na Rodovia BR 116, KM 136,s/nº, Loja

01, bairro Ciman, Mandirituba, Paraná, CEP: 83.800-000.

CLÁUSULA SEGUNDA:O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda

corrente do País, é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000 (um

milhão) de quotas, com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), fica assim distribuído:

 

 

 

 

sócios QUOTAS CAPITAL SOCIAL
VANDERLEA CERLI NICHELE SCHIMIDT 990.000 R$ 990.000,00
LÍVIA DE FÁTIMA NICHELE SCHIMIDT 10.000 R$ 10.000,00
TOTAL 1.000.000 R$ 1.000.000,00    
 

CLÁUSULA TERCEIRA:A sociedade tem por objeto COMPRA, VENDA E ALUGUEL DE
IMÓVEIS PRÓPRIOS — INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS.

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, tendo iniciado

suas atividades em 04 de abril de 2011.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, em

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA:A responsabilidade de casa sócia é restrita ao valor de suas quotas,

mastodas respondem solidariamente pela integralização do capital social, de acordo com

o art. 1.052 do Código Civil Brasileiro.

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade fica eleita a Sra. VANDERLÉA
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CERLI NICHELE SCHIMIDT brasileira, empresária, natural de Mandirituba/PR, viúva,

(ENO nascida em 15 de julho de 1966, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº

fs" É 3.485.422-0 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 621.581.479-20, residente e

domiciliada na Rua Carlos Eduardo Nichele, nº 3014, bairro Santa Terezinha, CEP:

83.829-004, Fazenda Rio Grande, Paraná, individualmente e exclusivamente, com

poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa

e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições

financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais

atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, inclusive perante terceiros.

s õ
mm

“olham? GO

Nas,

Parágrafo Primeiro: A administradora VANDERLÉA CERLI NICHELE SCHIMIDT,

exercerá o cargo em caráter vitalício, não podendo, em qualquer hipótese, ser destituída

da administração, salvo em caso de superveniente impedimento legal.

Parágrafo Segundo: Em caso de'falta ou impedimento da administradora VANDERLÉA

CERLI NICHELE SCHIMIDT, a empresa será automaticamente representada mediante

assinatura conjunta da sócia e administradora: LÍVIA DE FÁTIMA NICHELE SCHIMIDT,

natural de Curitiba/PR, solteira, nascida em 02 de fevereiro de 2006, menor emancipada

nos termos da Certidão de Emancipação, lavrada em 16/02/2022, no Livro 450-N, folhas

175/176 do Tabelionato de Notas da Comarca de Fazenda Rio Grande/PR,portadora da

Cédula de Identidade Civil RG nº 12.947.608-7 SESP/PRe inscrita no CPF/MF sob nº

094.721.589-19, residente e domiciliada na Rua Carlos Eduardo Nichele, nº 3014, bairro

Santa Terezinha, CEP: 83.829-004, Fazenda Rio Grande, Paraná; e da administradora

não sócia GABRIELLY NICHELE SCHIMIDT, brasileira, solteira, empresária, portadora

da Cédula de Identidade Civil RG nº 8.986.098-9 SSP/PR,e inscrita no CPF/MF sob nº

041.446.179-71, residente e domiciliada na Rua Carlos Eduardo Nichele, nº 3014, bairro

Santa Terezinha, CEP: 83.829-004, Fazenda Rio Grande, Paraná.

Parágrafo Terceiro: Faculta-se as administradoras, nos limites dos seus poderes,

constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no

instrumento de mandato os atos e operações que poderão praticar e a duração do

mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo Quarto: Poderão ser designados administradores não sócios, na forma

prevista no art. 1.061 da Lei n.º 10.406/2002.

Parágrafo Quinto: Quando nomeados e devidamente qualificados no contrato ou

alteração contratual, os administradores não sócios considerar-se-ão investidos no cargo
 



* CNPJ/MF Nº 13.543.456/0001-40 - NIRE 4120703464

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

mediante aposição de sua assinatura no próprio instrumento.

 

obedecer às formalidades da legislação vigente. iUroiha nº GO
Ass

Parágrafo Sétimo: É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao...A

interesse social ou assumir obrigações, seja em favor dos quotistas ou de terceiros, bem

como, onerar ou alienar bens móveis da sociedade sem autorização do outro sócio.

Parágrafo Oitavo: A Administradora da sociedade fará jus a um pró-labore a ser fixado

por deliberação de sócios que detenham, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do

capital social.

CLÁUSULA OITAVA: As administradoras declaram, sob as penasda lei, que não estão

impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob osefeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo,fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a

administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendoàs sócias, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, as
sócias deliberarão sobre as contas e designarão administradores quandofor o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar

filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todas as sócias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As sócias poderão de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares

pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:Falecendo ou interditado qualquer sócia, a sociedade

continuará sua atividade com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível

ou inexistindo interesse destes ou da sócia remanescente, o valor de seus haveres será
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
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DARI apurado eliquidado com base na situação patrimonial da: sociedade, à data da resolução,

ed a, verificada em balanço especialmente levantado.

E E
FohaNeGOS arágrafo Unico: O mesmo procedimento será adotado ém outros casos em que: a

Ass«SudÉ sociedade se resolva em relação a sua sócia.x
se

      

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As sócias não poderão ceder ou alienar por qualquer

título sua respectiva quota a terceiros sem o prévio consentimento da outra sócia, que

deverá manifestar interesse em 30 dias o direito de preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com
observância dos preceitos do Código Civil Brasileiro, e de outros dispositivos legais que

lhes sejam aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:Fica eleito o foro de Fazenda Rio Grande — Paraná,para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, porestar justa e contratada, as partes assinam o presente instrumento em via

única, para que produzam os efeitos legais e jurídicos, por si, seus herdeiros e

sucessores a qualquertítulo.

Fazenda Rio Grande/PR,15 de agosto de 2.022.

VANDERLÉA CERLI NICHELE SCHIMIDT LÍVIA DE FÁTIMA NICHELE SCHIMIDT

Página 8 de 9

ESPÓLIO DE FRANCISCO CARLOS SCHIMIDT DA SILVA: GABRIELLY NICHELE SCHIMIDT
Vanderiéa Cerli Nichele Schimidt

Bruno Luiz Risseto
OAB/PR57.764

 



 

a.
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Certificamos que o ato da empresa TRENTINO EMPREENDIMENTOSIMOBILIÁRIOS LTDA - ME consta assinado

digitalmente por:

! ASSINATURA ELETRÔNICA

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

  AA NTO
A
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
 

 

 

 

   

CPF/CNPJ Nome

04144617971 GABRIELLY NICHELE SCHIMIDT

06643209960 BRUNOLUIZ RISSETO

09472158919 LIVIA DE FATIMA NICHELE SCHIMIDT

62158147920 VANDERLEA CERLI NICHELE SCHIMIDT   

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/11/2022 15:15 SOB Nº 20226899624.

PROTOCOLO: 226899624 DE 08/11/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12214519860. CNPJ DA SEDE: 13543456000140.

NIRE: 41207034641. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/11/2022.

TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

wwr.empresafacil.pr.gov.br

Informando seus respectivos cédigos de verificação.



  

 

 

 

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 156/2019 - ID 3332

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE;

CONTRATADA: TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

CNPJ: 13.543.456/0001-40

OBJETO:Dispensa de licitação para locação de imóvelsituado a rua Manoel Claudino Barbosa

nº 1050 - Bairro Pioneiros,para instalação da base SAMU. Conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação 070/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 231/2019

PROTOCOLO:26561/2025

PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência por 12 (doze) meses, compreen-

lendo o período de 23/04/2025 à 22/04/2026.

VALOR TOTAL: O contrato passa a vigorar com o valor de R$ 106.963,80 (cento e seis mil, no-

vecentos e sessenta três reais e oitenta centavos) para o período correspondente. :

DATA DA ASSINATURA: 17/04/2025.

- Diante do Parecerjurídico e utilizando comoindexador o INPC (índice nacional de preços ao

consumidor) sendo que o último índice apurado disponível junto ao IBGE é relativo ao mês de

fevereiro/2025 correspondendo ao percentual de 4,8665% (quatro vírgula oito mil seiscentos e

sessenta e cinco décimos de milésimos pontos percentuais).

- Fica alterada a Cláusula Terceira do contrato conforme acordo entre as partes passando a ser

responsabilidade do locatário o pagamento do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano),

incluindo o ano de 2025.

Coordenação de Contratos

 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 



 

 

   

Prefetura do Municipio de Fazenda Flo Grande

 

Secretaria Municipal de Administração

Comeocaço

RENDAS

tw Porno do e
amem ceao gar fim de peso mo capo de

eem a degas fon. sad 
o Estado do Paraná, a do Stda art, 183 Lei na LGR/2003 desta Mturkípio, qua

44 Indo possuo bens ou valores patstmenint

BE Hlrtegrameneu patrimórioas bens e valores Scrirrinados na quadro abaixo

DESCRNANAÇÃO DOS BEXS, VALDEES OU RPMNAS

 

Fazenda Rio Grande, eams,

Socrtaa Letepa da Adirração =EaaErrnseação GIRAS

 

eantidxe(a) no Concuno Aiblen, realiado pela Prefetura Mundeiçal da Fazenda Rio
 

Grande, aqu representada pela Secreta Menícipl de Administração, poa o cmo de
Estal Normativo n 02/2022, na categoria de cancidsto(a) rue ta mutndeciara

afsodescencente; CONIRMO a minha Autodecizração de afrodescendente resfitaia no ato da inserção. Dectara
estar clenta de que esta axtodeciaração rar verfcada na Convocação, Deciaro, estar clenta da que 9 prestação
a Informação tala ensejar nes sanções previscs no Era, GoProcesso Seteiva Simplificada, sam prejuizo ca
danções iventuulmento exbfveis nã esfera fuicial « móministtiva, conforma ast. 5% da Lei Munkipal as
istajzoza.

furndanioGrando,dooras

Assinatura dota) Cxneiduto(a)

Oem: não vencida desta adiçãoserá cosidraca coma Etna da Falado Lola fat6a
Cscigo Peicletando-se o ata detran às penalidades da

Secrtaia Mundat de Adimsração = Est do Convocação 013/2028

zenda Rio Grande

 

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
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EXTRATO DO 5º TERNOADITIVOO CONTRATO MM.1582019) 3532

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Cooniienação de Contra

 

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
(CONTRATADA: TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOEILIÁRIOS LTDA.
[ENPS: 13.543458000140
[9BJETO:Dispensa da Iclação para locação de Imóvel situado a ria Manoel Claudino Hartona|
ADS - Hiio, para issação da beso SAMCofoebiação da Scr

Saúdo,
MODALIDADE: Dispera de Lictação 070/2010
(PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2312019.
PROTOCOLO: 2659172025.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica promogado o prazo de vigência por 12 (dote) meses,
compreendendo a periodo de 2104/2025 à22/04/2926.
[VALOR TOTAL: O contrato passa a vigorar com o veier do R$ 106.963,80 (certo é saia ml.
novecentos e sesseria a trdaryas q citerta certavos)para o periodo corresporderta.
[DATA DA ASSINATURA: 47/04/2025,

 

| Darko da Parecse Juíico a ufiizancio como indexador o INPC (indies nacional de preços no]
consumidos) cando qe o ítime Endico apurado elsporíve Jurto ar IBGE é reistio eo mês del
fereraio/2025 correnpondenco ao percentual ds 48585% (quatro xirguta cio ma eajecerios al
sesanta e cinco dácimos de mléimos portos percartuais)
|- Fica ftaraca a Cldusuta Terceira do contrato conforma acordo entro &s partos perecarcão a vet
rnsponsabildada do Socatário 6 peamenta do IPTU (imposto Predial a Terfirial Uitaroj
ncidindo 5 mo cg 2025,

Eoortieneção co Contratus)     
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DEFAZENDARIOGRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃOSETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

   
 

EXTRATO DAATADE REGISTRODE PREÇO Nº 092/2028
PREGÃO ELETRÔNICONº 0472025

[objeto: «Ce da trotdum a medalhos
nes compçõs éeenprima peGetMadEp.dero
Fezands Fio Grande PRE, conkrme 23 especificações contidas no Termo da
(Prazo de Vipência: sará da 4 (um) are, contado ca Gaigação no PNCP, podendo ser prorrogada perl
iguat poriodo, mecdarta « anuência do foracadas, dstds quecomprado o praço verérioao:
Processo Aimintetrafivos 18/2928;
Protoeodo: 5806/2025;
Dsta da Assinstura: 2204/2025;

Detantos: 108 ESPORTE COMERCIOMATERIAL ESPORTIVOLTDA,
CNPJ: 20.5254220001-88;
Endereço: Rua FeioSENTAR nº 306, Sata 04, Bairo Cartro, MafrwSC, CEP 89,300009;
AsimintetradorSergio Cori de
“Valor Total; R$72.210,00 (uetarta à dois re certos e dez reu)

  

Eoordenação de Contratos]  

 

 

R-Fone/Fax: (41)362 00-Responsável: Robirisoi Figueiredo Lima
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ESTADO DO PARANÁ 28/04/2025
!

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Sn iy
EG

[FCPR] « Comprovante de Parecer Ad >

E m
. Proa ne609

Dados Processo: Ass Dou

Número do Processo: 000026561/2025 ”

Número Único: 0XP.Z80.9U0-ZG

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Intema

Assunto: Processo Situação: Em análise

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM t

Dados Parecer:

, “Janograma: Contratos Compras- ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 28/04/2025 1:43 PM

Lançamento finalizado.
Segue para emissão de empenho.26

Atte.

L 
 

Priscila Marcondes



ESTADO DO PARANÁ Página: 11.2
: Data Emissão: 28/04/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Usuário Emissão: Priscila Marcondes dos

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR
CEP: 83823901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41)3627-8500
E-mail: licitacoesOfazendariogrande.pr.gov.br Site: http://www.fazendariogrande.pr.gov.br

  

Relação das Contratações

 

  
 

: Nº Contrato” |. pasa Fim Vinanei Valor do Saldo do , ana
Fornecedor Modalidade Aditivo Ini. Vigência Fim Vigência Processo Adm. Contrato Contrato Tipo Licitação

TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Dispensa de 156/2019 23/10/2019 22/04/2026 231/2019 R$518.942,97 R$106.963,80 Contratação 70/2019

13.543.456/0001-40 licitação de serviços

Dispensadelicitação para locação de imovel situado a rua Manoel! Claudino Barbosa nº 1050 - Bairro Pioneiros, para instalação da base SAMU. Conformesolicitação da Secretaria

Municipal de Saúde.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) 22/09/2020 R$67.940,4

Item: 1 locação de imovel situado a rua Manoel Claudino Barbosa Qtd. 12 Unid.: Mes vi: R$5.661,7

2 Aditivo de Prazo 01/06/2021 R$0

3 Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) 25/10/2021 R$33.970,2 ”

item: 1 locação de imovel situado a rua Manoel Claudino Barbosa Qtd. 6 Unid.: Mes vl: R$5.661,7

4 - Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) 07/04/2022 R$72.000

item: 1 locação de imovel situado a rua Manoel Claudino Barbosa Qtd: 12 Unid: Mes vi: R$6.000

5 Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) 22/04/2023 R$75.938,88

Kem:1 locação de imovel situado a rua Manoel Claudino Barbosa Qtd: 12 Unid: Mes vi: R$6.328,24 A E qmqE

6 Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) 16/04/2024 R$78.518,76 / Ê Ka ,

tem: 4 locação de imovel situado a rua Manoel Claudino Barbosa Qtd: 12 Unid: Mes vii R$8.543,23 i ú ai

7 Aditivo de Valor (Acréscimo) 21/08/2024 R$17.610,93 a o

Item: 1 locação de imovelsituado a rua Manoel Claudino Barbosa Qtd: 9 Unid.: Mes vi: R$1.956,77 Pias

8 Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) 17/04/2025 R$106.963,8

Item: 1 locação de imovel situado a rua Manoel Claudino Barbosa Qtd: 12 Unid: Mes vi: R$8.913,65

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA LOTE QTD. VL. UNITÁRIO VL. TOTAL SALDO

1 locação de imovel situado a rua Manoel Claudino Barbosa MES 0 12 5.500,00 66.000,00 106.963,80

Protocolo: ae85be70-35ed-4aa9-9196-b7Bbfffrs6a Usuário: Priscilam Versão: 35 de 10/07/2024 17:23:23
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Data Emissão: 28/04/2025

Usuário Emissão: “Priscila Marcondes dos

 

 

 

« Relação das Contratações , o .
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= ÊOoo E
[na E

sas?

- x
Protocolo: aeB5be70-35ed-L 1196-b78bffrig96a Usuário: Priscilam Versão: 35 de 10/07/2024 17:23:23
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ESTADO DO PARANÁ 28/04/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE  
 

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer GAPOB

de Z.
ê A

Dados Processo: FotanDid /

, t Ay E mm

Número do Processo: 000026561/2025 Na b

Número Único: 0XP.Z80.9U0-ZG

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Interna

Assunto: Processo Situação: Em análise

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM

 
 Dados Parecer:

 MN=--nograma: Autorizações de Fornecimentos- AF Encerrou Processo? Não

st Descrição Parecer: Data Parecer: 28/04/2025 2:14 PM

SEGUE EM ANEXO SF 1418, 1419.

27 1
Empenhorealizado para 8 ( meses) referente ao exercício 2025.

 

 

  
 

CLAUDENIRA
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ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Nr: 1419/2025

Gestor do Contrato: PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
1 Processo Administrativo: 231/2019

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande Contrato: 156/2019

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 Sequencial do Contrato: 1351
E-mail: licitacoes()fazendariogrande.pr.gov.br Site: www.fazendariogrande. Aditivo: NA

Data da Contratação: 09/10/2019

Data da Solicitação: 28/04/2025

Data de Homologação: 08/10/2019

Eça
AUTORIZADA por CLAUDENIRA MOREIRA DA SILVA De fa 2

Data da tramitação: 28/04/2025 Crohano 13
JS

NE?

Fornecedor: TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Telefone(s): 4199971268

CPF/CNPJ: 13.543.456/0001-40 4136271441

Endereço: BR 116 KM 136, S/N, CIMAN - 83800-000, MANDIRITUBA - PR

ho.
E-mail: vandanicheleQhotmail.com

 

 

Prezados senhores,
Comunicamos queo fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos,portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no ProcessoLicitatório.

 

Organograma: 0300100003 - SM DE SAÚDE

Condição de Pagamento: Conforme edital

Prazo de Entrega: 10 dias.

Local de Entrega: Diversos - Conforme informado pela secretaria solicitante.

Objeto da Contratação: Dispensa delicitação para locação de imovel situado a rua Manoel Claudino Barbosa nº
1050- Bairro Pioneiros, para instalação da base SAMU. Conformesolicitação da
Secretaria Municipal de Saúde.

Pr-prvações: SMS - PROT 26561/2025 - OF 40/2024 - DESP 338 - FONTE1000.

Empenho:

Despesas:

338 - 15.005.10.302.0041.2204,3,3.90.39.00 - Manutenção das Atividades - Atenção

Especializada em Saúde  
 
 

 

Desdobramento : 3.3.90.39.10.00.00.00

Recurso : 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários (Livres)

[item | Quantidade [Unid] Especificação do material [| Marca | PreçoUn. | Preço Total |
1 4,000 MES locação de imovel situado a rua Manoel Claudino Barbosa - 8.913,6500 35.654,60

locação de imovelsituado a rua Manoel Claudino Barbosa
nº 1050 - Bairro Pioneiros, para instalação da base SAMU

 

 
Total Geral: 35.654,60

 
 

 

Fazenda Rio Grande/PR,28 de Abril de 2025

 

CLAUDENIRA MOREIRA DA SILVA  
 

 
Sistema: Contratos - Usuário: Claudenira.Silva. Emissão: 28/04/2025,às 14:13:34. Protocolo: b871e33c-8ddb-4a1b-b367-2ad6Sebfafc6
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E-mail:

Endereço: BR 116 KM 136, S/N, CIMAN - 83800-000, MANDIRITUBA- PR

ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Nr: 1418/2025

Gestor do Contrato: PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
+ Processo Administrativo: 231/2019

Rua Jacarandá, 300 - Nações- Fazenda Rio Grande “À Contrato: 156/2019

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone:(41) 3627-8500 Sequencial do Contrato: 4351

E-mail: licitacoes(Ofazendariogrande,pr.gov.br Site: www.fazendariogrande. Aditivo: NA

Data da Contratação: 09/10/2019

Data da Solicitação: 28/04/2025

Data de Homologação: 08/10/2019)

GO “GOSJ E
AUTORIZADA por CLAUDENIRA MOREIRA DA SILVA ao e z q q

Data da tramitação: 28/04/2025 Fohane6L4
Ass BD)

ny . sa

Fornecedor: TRENTINO EMPREENDIMENTOSIMOBILIARIOS LTDA Telefone(s): 4199971268

CPF/CNPJ: 13.543.456/0001-40 4136271441

vandanicheleQhotmail.com

 

 

Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

 

 
Organograma: 0300100003 - SM DE SAÚDE

Condição de Pagamento: Conforme edital

Prazo de Entrega: 10 dias.

Local de Entrega: Diversos - Conforme informadopela secretaria solicitante.

Objeto da Contratação: Dispensa delicitação para locação de imovelsituado a rua Manoel Claudino Barbosa nº

“"-ervações: SMS - PROT 26561/2025 - OF 40/2024 - DESP 338 - FONTE303 - 2.

Empenho:

Despesas:

338 - 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.39.00 - Manutenção das Atividades - Atenção

Especializada em Saúde

1050- Bairro Pioneiros, para instalação da base SAMU. Conformesolicitação da

Secretaria Municipal de Saúde.

 
  

 

Desdobramento : 3.3.90.39.10.00.00.00

Recurso: 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -

' 15%) - Fonte 303

[ tem | Quantidade | Unid.| "Especificação do material [ Marca | PreçoUn. | Preço Total |
4 4,000 MES locação de imovelsituado a rua Manoel! Claudino Barbosa- 8.913,6500 35.654,60

locação de imovel situado a rua Manoel Claudino Barbosa
nº 1050 - Bairro Pioneiros, para instalação da base SAMU

 

  
Total Geral: 35.654,60

  
 

 Sistema: Contratos - Usuário: Claudenira.Silva. Emissão: 28/04/2025,às 14:13:08, Protocolo: 3e8de875-2946-4eca-9871-deBcabbO7bf?
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Fazenda Rio Grande/PR,28 de Abril de 2025

   CLAUDENIRA MOREIRA DA SILVA
 

  Sistema: Contratos - Usuário: Claudenira.Silva, Emissão: 28/04/2025,às 14:13:08. Protocolo: 3e8de875-2946-4eca-9871-deBcabbO7biz
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   ESTADO DO PARANÁ Data: 28/04/2025
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE ,gx-::no ur to

é; Ê NV6;
[FCPR] - Comprovante de Parecer s (e? a

s Õ:

Dados Processo:

 

Número do Processo: 000026561/2025

Número Único: 0XP,280.9U0-ZG
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Interna

Assunto: Processo Situação: Em análise

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM

  
Dados Parecer:
 

º--anograma: SMF 03 Encerrou Processo? Não

a Descrição Parecer: Data Parecer: 28/04/2025 2:32 PM

Empenhosemitidos:

28 * SF 1418 - EMP 4748/2025;
* SF 1419 - EMP 4749/2025.

    

RAFAEL HENRIQUE



ESTADO DO PARANÁ
Página: 1/1

Gee ans, er “OA

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Rr É 1
sz %so É[FCPR] - Comprovante de Parecer

       

 

 

  
 

Asa
N do

Dados Processo: : Du

Número do Prócesso: 000026561/2025

Número Único: 0XP.Z80.9U0-ZG

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Fazenda Rio Grande Procedência: Interna

Assunto: Processo Situação: Em análise

Data Abertura: 03/04/2025 3:11 PM

F

Dados Parecer:

7"rpnograma: Autorização de Fornecimento - AF (Finalizada) Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 28/04/2025 4:14 PM

1 Seguem em anexo SF's 1418 e 1419,finalizadas.

29

    

Ana Luiza Ferreira
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+ ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Nr: 1418/2025
Gestor do Contrato: PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE a

Processo Administrativo: 231/2019
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR Contrato: 156/2019CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41)aezT-8800 Sequencial do Contrato: 41354
Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br $> Aditivo: 8TA y

q Data do Aditivo: 17/04/2025
Data da Solicitação: 28/04/2025

Data de Homologação: 08/10/2019
tm, aa A,

— AE CON
AUTORIZADApor CLAUDENIRA MOREIRA DASILVA [e 2
Data da tramitação: 28/04/2025 romanoGLS

t
No [AA

Fornecedor: TRENTINO EMPREENDIMENTOSIMOBILIARIOS LTDA Telefone(s): 4199971268
CPF/CNPJ: 13.543.456/0001-40 4136271441
F-“weço: BR 116 KM 136, S/N, CIMAN - 83800-000, MANDIRITUBA- PR

E-mail: vandanicheleQhotmail.com 
 

 

Prezados senhores,
Comunicamos queo fornecedor acimafoi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no ProcessoLicitatório.
 

Organograma: 0300100003 - SM DE SAÚDE

Condição de Pagamento: Conforme edital

Prazo de entrega/ Execução: 10 dias.

Local de Entrega: Diversos - Conformeinformado pela secretaria solicitante.

Objeto da Contratação: Dispensa delicitação para locação de imovel situado a rua Manoel Claudino Barbosa nº 1050 -
guroPioneiros, para instalação da base SAMU. Conformesolicitação da Secretaria Municipal de

ervações: SMS - PROT 26561/2025 - OF 40/2024 - DESP 338 - FONTE 303 - 2,

Empenho: 4748/2025

Despesas:

338 - 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.39.00 - Manutenção das Atividades- Atenção
Especializada em Saúde   
 

 

Desdobramento : 3.3.90.39.10.00.00.00

Recurso : 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%
- Fonte 303

[item | Quantidade [Unid.] Especificação do material [| Marca | PreçoUn. | Preço Total ]
4 4,000 MES locação de imovel situado a rua Manoel Claudino Barbosa - 8.913,6500 35.654,60

locação de imovel situado a rua Manoel Claudino Barbosa
nº 1050 - Bairro Pioneiros, para instalação da base SAMU

 

  
Total Geral: 35.654,60

   

Protocolo: d601b441-1674-4766-9dd4-B8bB00e4224d Usuário: AnaLuizaMoura Versão: 14 de 10/07/2024 17:34:28
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CLAUDENIRA MOREIRA DASILVA

Assinatura e Carimbo do Responsável
 

 

   
 
Asa í

Protocolo: d&01b441-1674-4766-9dd4-88b80084224d Usuário: AnaluizaMoura Versão: 14 de 10/07/2024 17:34:28
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É e ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO
É ” PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE : Nr: 1419/2025

tncimmesmr Gestor do Contrato: PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
Processo Administrativo: 231/2019

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR Contrato: 156/2019

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Teleforie: (41) 3627-8500 Sequencial do Contrato: 4351

Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br e ,
Aditivo: 8

Data do Aditivo: 17/04/2025

Data da Solicitação: 28/04/2025

TA Data de Homologação: 08/10/2019

TA OPRO
Tu

AUTORIZADA por CLAUDENIRA MOREIRA DA SILVA fx q

Data da tramitação: 28/04/2025 Prohano go 1

Ne 7

Fornecedor: TRENTINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Telefone(s): 4199971268

CPF/CNPJ: 13.543.456/0001-40 4136271441

Er“-reço: BR 116 KM 136, S/N, CIMAN - 83800-000, MANDIRITUBA - PR

E-mail: vandanichele6Dhotmail.com

 

 

Prezados senhores,
Comunicamosque o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos,portanto,o fie! cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

 

Organograma: 0300100003 - SM DE SAÚDE

Condição de Pagamento: Conformeedital

Prazo de entrega! Execução: 10 dias.

Local de Entrega: Diversos - Conforme informado pela secretaria solicitante.

Objeto da Contratação: Dispensa delicitação para locação de imovelsituado a rua Manoel Claudino Barbosa nº 1050 -
aro.Pioneiros, para instalação da base SAMU. Conformesolicitação da Secretaria Municipal de

ervações: SMS - PROT 26561/2025 - OF 40/2024 - DESP 338 - FONTE1000.

Empenho: 4749/2025

Despesas:

338 - 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.39.00 - Manutenção das Atividades - Atenção
Especializada em Saúde   
 
 

 

Desdobramento : 3.3.90.39.10.00.00.00

Recurso : 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários (Livres)

[ tem | Quantidade [Unid.| Especificação do material [ Marca | PreçoUn. | Preço Total |
1 4,000 MES locação de imovel situado a rua Manoel Claudino Barbosa - 8.913,6500 35.654,60

locação de imovel situado a rua Manoel Claudino Barbosa
nº 1050 - Bairro Pioneiros, para instalação da base SAMU

 

Total Geral: 35.654,60
   
 

Protocolo: 82605507-d12c-4955-b883-fcae25102855 Usuário: AnaLuizaMoura Versão: 14 de 10/07/2024 17:34:28
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A
s
o
Pora a

Fazenda Rio Grande/PR, 28 de Abril de 2025 Nasa Bia

di

CLAUDENIRA MOREIRA DASILVA
 

Assinatura e Carimbo do Responsável

 

Protocolo: 826c55c7-di2c-4955-b883-fcae25102855 Usuário: AnaLuizaMoura Versão: 14 de 10/07) 

 


